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194. Esta ordem de classificação dos licitantes re 
e somente será utilizada acaso o melhor coloca 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos art 

istrados deverá ser respeitada nas contratações 
o no certame não assine a ata ou tenha seu 
os 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

20- DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE EGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for 
prejudique as obrigações presentes e futuras 
gerenciador e órgãos participantes. Art.2 

egistro de preços, observadas as condições nela 
ecimento decorrente de adesão, desde que não 
ecorrentes da ata, assumidas com o órgão 

§ 2, Decreto Federal n 7.892/13 

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação 
PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, d 
autoridade 	administrativa 	da 	PREFEIT 

oderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO DE 
sde que devidamente autorizados pela maior 
RA MUNICIPAL DE CAPINZAL/MA. 

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos i 
na ata de registro de preços para o órgão gerencia 
Decreto Federal n2  7.892/13. (Redação dada 

ão poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
ens do instrumento convocatório e registrados 
or e para os órgãos participantes. Art.22, § 3, 
elo Decreto n2  9.488, de 2018) (Vigência) 

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à at. de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item i egistrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 	4, Decreto Federal n2  7.892/13. 

20.4. Compete ao órgão não participante os ates relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assum das e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrent;s do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informa do as ocorrências a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, e 7, Decreto Federal n9  7.892/13. 

20.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (no enta dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 6, Decreto Federal n2  7.892/13. 

21- DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE E  GISTRO DE PREÇOS: 

2 1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de r 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forn 
prejudique as obrigações presentes e futuras 
gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2, De 

gistro de preços, observadas as condições nela 
cimento decorrente de adesão, desde que não 
ecorrentes da ata, assumidas com o órgão 
reto Federal n2  7.892/13 

21.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela maior 
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
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50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 
na ata de registro de preços para o órgão gerenci 
Decreto Federal n2  7.892/13. (Redação dada pelo 

tens do instrumento convocatório e registrados 
dor e para os órgãos participantes. Art.22, § 32, 
ecreto n2  9.488, de 2018) (Vigência) 

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à at 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4, Decreto F 

21.4. Compete ao órgão não participante os at 
fornecedor das obrigações contratualmente assu 
contraditório, de eventuais penalidades decorrent 
em relação às suas próprias contratações, informa 
Art.22, § 7, Decreto Federal n 7.892/13. 

de registro de preços não poderá exceder, na 
registrado na Ata de Registro de Preços para o 
independentemente do número de órgãos não 
deral n2  7.892/13. 

s relativos à cobrança do cumprimento pelo 
idas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
s do descumprimento de cláusulas contratuais, 
do as ocorrências a CAPINZAL DO NORTE/MA. 

21.5. Após a autorização do órgão gerenciado o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até nove ta dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 6, Decreto Federal n2  7.892/13. 

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS P' ÇOS REGISTRADOS: 

22.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o cus  dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junt aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do arit  65 da Lei n2  8.666, de 1993. Art. 17, Decreto 
Federal n 7.892/13. 

22.2. Quando o preço registrado se tornar superi 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

op preços aos valores praticados pelo mercado 

ir ao preço praticado no mercado por motivo 
fornecedores para negociarem a redução dos 

Art. 18, Decreto Federal n2  7.892/13. 

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir sus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem . plicação de penalidade. Art. 18, § 1, Decreto 
Federal n2  7.892/13. 

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores q e aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. A t. 18, § 2, Decreto Federal n9  7.892/13. 

23.5. Quando o preço de mercado se tornar supeior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciad.r poderá: Art. 19, Decreto Federal n2  7.892/13. 

23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso as.umido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penali ' ade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes 	 ap esentados; 	 e 

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para asse urar igual oportunidade de negociação. 
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24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR ECEDOR: 

24.1. 	Descumprir 	as 	condições 	d. 	ata 	de 	registro 	de 	preços. 

24.2. Não retirar a nota de empenho ou instru ento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, 	 sem 

	
justificativa 	 aceitável. 

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção pre ista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n9  8.666, de 1993, ou no art. 79  da Lei n9  10.520, de 2002. 

24.4. O cancelamento do registro de preços poder ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cu primento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 	Art. 	21, 	Decre o 	Federal 	n9 	7.892/13. 

24.5. 	Por 	razão 	de 
	

interesse 	público; 	ou, 

24.6. A pedido do fornecedor. 

25— DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

25.2. Para registro adicional de preços dos •emais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

25.3. A apresentação de novas propostas não pre udicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

25.4. Além do preço do 1 (primeiro) colocado, se ão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

25.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem lor objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro 

 

Preços. 1 

 

26. VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.10 prazo de validade da presente Ata de Regist o de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 
sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exc-to seja editado novo regramento pelos órgãos 
oficiais durante a vigência da mesma. 

27- ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
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27.10 custo estimado do total desta contratação de R$ 5.338.863,38 (cinco milhões, trezentos 
e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reai e trinta e oito centavos). 

28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS 

HEM 

01- MATERIAIS DE USO HOSPITALAR 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 
ABSORVENTE ÍNTIMO HOSPITALAR 
GRANDE 

UNIDADE 360 R$ 	0,99 R$ 	356,40 40 
2 

AGUA DESTILADA C/ 250 ML, SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 4000 R$ 	6,38 R$ 	25.520,00 

AGUA DESTILADA C/ 500 ML, SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 4000 R$ 	8,79 R$ 	35.160,00 

4 AGULHAS 13X 4,5 (P/ INSULINA) UNIDADE 24000 R$ 	0,20 R$ 	4.800,00 

5 AGULHAS 25X7,0 UNIDADE 24000 R$ 	0,20 R$ 	4.800,00 

6 AGULHAS 30X 8,0 UNIDADE 24000 R$ 	0,20 R$ 	4.800,00 

7 AGULHAS 40X 12 UNIDADE 24000 R$ 	0,20 R$ 	4.800,00 

8 ÁLCOOL 70% 1 LT FRASCO 2400 R$ 	11,74 R$ 	28.176,00 

9 ÁLCOOL 70% GEL 500G FRASCO 1200 R$ 	13,32 R$ 	15.984,00 

10 
FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER O 
COM AGULHA CX/24UND 

CAIXA 300 R$ 	97,28 R$ 	29.184,00 

11 
FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER O 
COM AGULHA CX/ 24 UND 

CAIXA 300 R$ 	97,28 R$ 	29.184,00 

12 
FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER 
2.0 C/ AGULHA. CX/24UND  

CAIXA 300 R$ 	97,28 R$ 	29.184,00 

13 
FIO DE SUTURA ALGODÃO/POLIÉSTER 
2.0 S/ AGULHA. CX/24UND  

CAIXA 300 R$ 	97,28 R$ 	29.184,00 

14 ALGODÃO EM BOLA 95G PACOTE 1200 R$ 	17,67 R$ 	21.204,00 

15 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G PACOTE 2000 R$ 	17,67 R$ 	35.340,00 

16 
ALMOTOLIAS 250ML - PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 600 R$ 	6,81 R$ 	4.086,00 

17 
ALMOTOLIAS 500ML - PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 600 R$ 	10,24 R$ 	6.144,00 

18 
ATADURA DE CREPE 10 CM X 3M C/ 9 
FIOS C/12 UNIDADES 

PACOTE 3000 R$ 	13,32 R$ 	39.960,00 

19 
ATADURA DE CREPE 12 CM X 3M C/ 9 
FIOS C/12 UNIDADES 

PACOTE 3000 R$ 	13,32 R$ 	39.960,00 

20 
ATADURA DE CREPE 15 CM X 3M C/ 9 
FIOS C/12 UNIDADES 

PACOTE 3000 R$ 	13,32 R$ 	39.960,00 

21 
ATADURA DE CREPE 20 CM X 3M C/ 9 
FIOS C/12 UNIDADES 

PACOTE 3000 R$ 	13,32 R$ 	39.960,00 
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22 
CAIXA COLETORA DE MATERIAL 
PÉRFURO CORTANTE 20L 

UNIDADE 1000 R$ 	17,67 R$ 	17.670,00 

23 CAIXA COLETORA DE MATERIAL 
PÉRFURO CORTANTE 7L 

UNIDADE 250 R$ 	10,22 R$ 	2.555,00 

24 
CAIXA COLETORA DE MATERIAL 
PÉRFURO CORTANTE 13L UNIDADE 250 R$ 	16,82 R$ 	4.205,00 

25 
CAMPO OPERATÓRIO 45CM X 50CM PCT. 
C/ 50 UNID 

PACOTE 200 R$ 	110,08 R$ 	22.016,00 

26 CATETER INTRAVENOSO N2  14 UNIDADE 8000 R$ 	1,69 R$ 	13.520,00 

27 CATETER INTRAVENOSO N2  16 UNIDADE 8000 R$ 	1,69 R$ 	13.520,00 

CATETER INTRAVENOSO N2  18 UNIDADE 8000 R$ 	1,69 R$ 	13.520,00 

29 CATETER INTRAVENOSO N9  20 UNIDÁDE 8000 R$ 	1,69 R$ 	13.520,00 

30 CATETER INTRAVENOSO N9  22 UNIDADE 8000 R$ 	1,69 R$ 	13.520,00 

31 CATETER INTRAVENOSO N2  24 UNIDADE 8000 R$ 	1,69 R$ 	13.520,00 

32 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS ADULTO UNIDADE 4000 R$ 	1,88 R$ 	7.520,00 

33 
CATETER NASAL TIPO ÓCULOS 
INFANTIL 

UNIDADE 4000 R$ 	1,88 R$ 	7.520,00 

34 CLAMP UMBILICAL ESTÉRIL UNIDADE 600 R$ 	0,73 R$ 	438,00 

35 COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO, 
1.200 ML. 

UNIDADE 600 R$ 	6,62 R$ 	3.972,00 

36 
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 
C/ 2000 ML. 

UNIDADE 2000 R$ 	8,96 R$ 	17.920,00 

37 EQUIPO MICROGOTAS UNIDADE 2000 R$ 	3,35 R$ 	6.700,00 

38 ESCOVA PARA ASSEPSIA C/ PVPI UNIDADE 2000 R$ 	6,08 R$ 	12.160,00 

39 FIO CATGUT CROMADO O C/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

40 FIO CATGUT CROMADO O S/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

41 FIO CATGUT CROMADO 1-0 C/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

42 FIO CATGUT CROMADO 1-0 S/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 
43 FIO CATGUT CROMADO 2-0 C/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

44 FIO CATGUT CROMADO 2-0 S/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

45 FIO CATGUT CROMADO 3-0 C/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

46 FIO CATGUT CROMADO 3-0 S/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

47 FIO CATGUT CROMADO 4-0 C/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

48 FIO CATGUT CROMADO 4-0 C/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	10,24 R$ 	3.072,00 

49 FIO CATGUT SIMPLES OC/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 

50 FIO CATGUT SIMPLES OS/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 

51 FIO CATGUT SIMPLES 1-OC/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 

52 FIO CATGUT SIMPLES 1-0 S/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 

53 FIO CATGUT SIMPLES 2-OC/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 

54 FIO CATGUT SIMPLES 2-0 S/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 

55 FIO CATGUT SIMPLES 3-0 C/ AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 
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56 FIO CATGUT SIMPLES 3-OS/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 
57 FIO CATGUT SIMPLES 4-OC/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 
58 FIO CATGUT SIMPLES 4-OS/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	9,07 R$ 	2.721,00 
59 FIO MONONYLON O C/AGULHA UNIDADE 300 R$ 	3,52 R$ 	1.056,00 

60 
FIO MONONYLON 2-0 C/ AGULHA 2,0 
CM 

UNIDADE 300 R$ 	3,52 R$ 	1.056,00 

61 
FIO MONONYLON 3-0 C/ AGULHA 2,0 
CM 

UNIDADE 300 R$ 	3,52 R$ 	1.056,00 

62 
FIO MONONYLON 4-0 C/AGULHA 2,0 
CM UNIDADE 300 R$ 	3,52 R$ 	1.056,00 . 3 
FIO MONONYLON 5-0 C/AGULHA 2,5 
CM 

UNIDADE 300 R$ 	3,52 R$ 	1.056,00 

64 FIO MONONYLON 6-0 C/AGULHA 2,5 
CM UNIDADE 300 R$ 	3,52 R$ 	1.056,00 

65 FITA P/ AUTOCLAVE 19MM/30 M UNIDADE 300 R$ 	11,42 R$ 	3.426,00 

66 FITA P1 HOSPITALAR 19MM/50 M UNIDADE 2. 000 R$ 	6,43 R$ 	12.860,00 

67 FORMOL SOLUÇÃO 37% 1 LT FRASCO 50 R$ 	21,81 R$ 	1.090,50 

68 
FRALDA DESCARTAVEL ADULTO TAM. 
GRANDE 

UNIDADE 12000 R$ 	3,52 R$ 	42.240,00 

69 
FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO TAM. 
EXTRA GRANDE 

UNIDADE 12000 R$ 	3,52 R$ 	42.240,00 

70 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. 
PEQUENA 

UNIDADE 5000 R$ 	3,52 R$ 	17.600,00 

71 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. 
PEQUENA 

UNIDADE 5000 R$ 	3,52 R$ 	17.600,00 

72 LUVA CIRÚRGICA EST. N° 6.5 PAR 3000 R$ 	2,56 R$ 	7.680,00 
73 LUVA CIRÚRGICA EST. N° 7.0 PAR 3000 R$ 	2,56 R$ 	7.680,00 

74 LUVA CIRÚRGICA EST. N9  7,5 PAR 3000 R$ 	2,56 R$ 	7.680,00 

5 LUVA CIRÚRGICA EST. N9  8,0. PAR 3000 R$ 	2,56 R$ 	7.680,00 

76 LUVA CIRÚRGICA EST. N2  8,5 PAR 1800 R$ 	2,56 R$ 	4.608,00 

77 EQUIPO MULTI VIAS C/ CLAMP DE 2 VIAS UNIDADE 10000 R$ 	1,82 R$ 	18.200,00 

78 PROPÉ DESC. C/100 UNID PACOTE 150 R$ 	21,33 R$ 	3.199,50 

79 SCALP N 21 DESC. C/ 100 UNID UNIDADE 6000 R$ 	0,54 R$ 	3.240,00 

80 SCALP N2  23 DESC. C/ 100 UNID UNIDADE 10800 R$ 	0,54 R$ 	5.832,00 
81 SCALP N2  25 DESC. C/ 100 UNID UNIDADE 10800 R$ 	0,54 R$ 	5.832,00 
82 SCALP N2  27 DESC. C/ 100 UNID UNIDADE 6000 R$ 	0,54 R$ 	3.240,00 

83 SCALP N19 DESC. C/ 100 UNID UNIDADE 1800 R$ 	0,54 R$ 	972,00 

84 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N2  10 UNIDADE 300 R$ 	5,74 R$ 	1.722,00 

85 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N2  12 UNIDADE 600 R$ 	5,74 R$ 	3.444,00 

86 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N2  14 UNIDADE 600 R$ 	5,74 R$ 	3.444,00 

87 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N2  16 UNIDADE 600 R$ 	5,74 R$ 	3.444,00 

88 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N2  8 UNIDADE 300 R$ 	5,74 R$ 	1.722,00 

89 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N218 UNIDADE 600 R$ 	5,74 R$ 	3.444,00 
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90 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N9  
10 

UNIDADE 300 R$ 	1,11 R$ 	333,00 

91 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N2  
12 

UNIDADE 300 1,11 R$ 	333,00 

92 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N 
14 

UNIDADE 300 R$ 	1,11 R$ 	333,00 

93 
SONDA NASOGASTRICA CURTA N 
16 

UNIDADE 300 R$ 	1,11 R$ 	333,00 

94 SONDA NASOGASTRICA CURTA N8 UNIDADE 300 R$ 	1,11 R$ 	333,00 

95 SONDA NASOGASTRICA CURTA N26 UNIDADE 300 R$ 	1,11 R$ 	333,00 

• 96 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N2. 
06 

UNIDADE 150 R$ 	2,03 R$ 	304,50 

97 
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N. 
10 

UNIDADE 150 R$ 	2,03 R$ 	304,50 

98 SONDA NASOGASTRICA LONGA N12 UNIDADE 150 R$ 	2,03 R$ 	304,50 

99 SONDA NASOGASTRICA LONGA N214 UNIDADE 300 R$ 	2,03 R$ 	609,00 

100 SONDA NASOGASTRICA LONGA N16 UNIDADE 300 R$ 	2,03 R$ 	609,00 

101 SONDA NASOGASTRICA LONGA N8 UNIDADE 150 R$ 	2,03 R$ 	304,50 

102 SONDA URETRAL NQ 06 UNIDADE 252 R$ 	1,58 R$ 	398,16 

103 SONDA URETRAL N2  08 UNIDADE 400 R$ 	1,58 R$ 	632,00 

104 SONDA URETRAL N2  10 UNIDADE 400 R$ 	1,58 R$ 	632,00 

105 SONDA URETRAL NQ 12 UNIDADE 600 R$ 	1,58 R$ 	948,00 

106 SONDA URETRAL N 14 UNIDADE 500 R$ 	1,58 R$ 	790,00 

107 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N2  04 UNIDADE 300 R$ 	1,16 R$ 	348,00 

108 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEALNQO6 UNIDADE 600 R$ 	1,16 R$ 	696,00 

109 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEALNO8 UNIDADE 600 R$ 	1,16 R$ 	696,00 

• 10 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEALN10 UNIDADE 600 R$ 	1,16 R$ 	696,00 

111 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL NL'12 UNIDADE 600 R$ 	1,16 R$ 	696,00 

112 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEALN14 UNIDADE 600 R$ 	1,16 R$ 	696,00 

113 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100ML FRASCO 3000 R$ 	8,03 R$ 	24.090,00 

114 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML FRASCO 3000 R$ 	9,07 R$ 	27.210,00 

115 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML FRASCO 3000 R$ 	9,92 R$ 	29.760,00 

116 SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML FRASCO 1500 R$ 	10,76 R$ 	16.140,00 

117 SORO GLICOSADO 500ML FRASCO 1500 R$ 	10,78 R$ 	16.170,00 

118 SORO RINGER SIMPLES 500ML FRASCO 1500 R$ 	12,48 R$ 	18.720,00 

119 SORO RINGER COM LACTATO 500ML FRASCO 1500 R$ 	13,34 R$ 	20.010,00 

120 
TUBO OROTRAQUEAL - TOT COM CUFF 
5,0 

UNIDADE 20 R$ 	8,94 R$ 	178,80 

VALOR TOTAL R$ 	1.109.869,36 

LOTE 02- MATERIAL DE USO AMBULATORIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

G 
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121 121 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/ 100 
UNIDADES 

PACOTE 250 R$ 	10,20 R$ 	2.550,00 

122 AGUA DESTILADA P/ INJEÇÃO 10 ML AMPOLA 2400 R$ 	0,94 R$ 	2.256,00 
123 ÁGUA DESTILADA P/ INJEÇÃO 500ML FRASCO 8000 R$ 	8,79 R$ 	70.320,00 

124 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 C/ 100 
UND. CAIXA 250 R$ 	19,20 R$ 	4.800,00 

125 
AGULHA DESCARTAVEL 25X7, C/ 100 
UNID. CAIXA 250 R$ 	19,20 R$ 	4.800,00 

126 
AGULHA DESCARTÁVEL 30X8 C/ 100 
UNID. CAIXA 250 R$ 	19,20 R$ 	4.800,00 

1p127 AGULHA DESCARTAVEL4OX12C/100 
UND 

CAIXA 250 R$ 	19,20 R$ 	4.800,00 

128 
AVENTAL MANGA LONGA 
DESCARTÁVEL (PACOTE C/10 UNID) 

PACOTE 60 R$ 	25,43 R$ 	1.525,80 

129 FIXADOR CITOLÓGICO 100ML FRASCO 150 R$ 	16,09 R$ 	2.413,50 

130 GARROTE HOSPITALAR UNIDADE 20 R$ 	10,86 R$ 	217,20 

131 
APARELHO DE PRESSÃO ADULTO C/ 
ESTETOSCOPIO 

UNIDADE 250 R$ 	143,77 R$ 	35.942,50 

132 
APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL C/ 
ESTETOSCOPIO 

UNIDADE 50 R$ 	163,12 R$ 	8.156,00 

133 
CLOREXIDINA 2%, DEGERMANTE, 1.000 

LITRO 150 R$ 	46,89 R$ 	7.033,50 

134 CLOREXIDINA 2% ALCÓOLICA 1LT LITRO 150 R$ 	46,89 R$ 	7.033,50 

135 
CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE, 
100ML FRASCO 200 R$ 	6,19 R$ 	1.238,00 

.136  

COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 13 L 

UNIDADE 400 R$ 	16,82 R$ 	6.728,00 

137 
COLETOR DE MATERIAL PERFURO 
CORTANTE 20 LITROS 

UNIDADE 400 R$ 	17,67 R$ 	7.068,00 

138 
COLETOR DE MATERIAL 
PERFUROCORTANTE 7 LITROS UNIDADE 400 R$ 	10,22 R$ 	4.088,00 

139 
COLETOR COM TAMPA ROSQUIÁVEL 
TRANSPARENTE PARA FEZES E URINA 
UNIVERSAL 70 ML 

UNIDADE 5000 R$ 	0,75 R$ 	3.750,00 

140 COMPRESSA DE GASE 7,5 X 7,5 CM 09 
FIOS PCT C/ 300 OU 500 

PACOTE 3000 R$ 	34,31 R$ 	102.930,00 

141 CLORETO DE POTASSIO 19,1% 10ML AMPOLA 200 R$ 	2,13 R$ 	426,00 

142 
EQUIPO MACROGOTAS P/ SORO C/ 
INJETOR LATERAL DESC. 

UNIDADE 6000 R$ 	2,43 R$ 	14.580,00 

143 
EQUIPO MICROGOTAS P/ SORO C/ 
INJETOR LATERAL DESC. 

UNIDADE 3000 R$ 	2,43 R$ 	7.290,00 

144 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CM X 
4,5M. 

UNIDADE 500 R$ 	21,42 R$ 	10.710,00 



PROC. ADMI 
FLS 

145 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Avenida Lindolfo 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 5 CM X 
4,5 M. 

Capinzal 
CNPJ: 

FlóriD, 
do Nore 

UNIDADE 

DE 

01.613.309/0001-10 

CAPINZAL 
s/n° - Vista Alegre 
- Maranhão 

500 

ICUWICA 
DO NORTE 

R$ 	10,46 R$ 	5.230,00 

146 
ESPARADRAPO MICROPOROSO 10 CM X 
4,5 M. 

UNIDADE 500 R$ 	14,17 R$ 	7.085,00 

147 
ESPARADRAPO MICROPOROSO 5 CM X 
4,5 M. 

UNIDADE 500 R$ 	7,36 R$ 	3.680,00 

148 
GASE HIDRÓFILO 91 CM X 91 CM C/ 
09 FIOS 

PACOTE 5000 R$ 	92,76 R$ 	463.800,00 

149 GEL P1 ULTRASSONOGRAFIA 5 KG. GALÃO 30 R$ 	51,67 R$ 	1.550,10 

50 
APARELHO GLICOSIMETRO (ON CALL 
PLUS) 

UNDIADE 150 R$ 	94,72 R$ 	14.208,00 

51 APARELHO INALADOR (KIT COMPLETO) UNIDADE 20 R$ 	218,76 

1 
GORRO CIRÚRGICO DESC. (PACOTE C/ 
100 UNID) 

R$ 	4.375,20

52 PACOTE 200 R$ 	22,40 R$ 	4.480,00 

153 
IODO POVIDONA DEGERMANTE C/ 
1.000 ML 

FRASCO 50 R$ 	117,33 R$ 	5.866,50 

154 IODO POVIDONATÓPICOC/1.000ML FRASCO 50 R$ 	125,87 R$ 	6.293,50 

155 KIT PAPANICOLAU MÉDIO COMPLETO KIT 1800 R$ 	6,83 R$ 	12.294,00 

156 KIT PAPA NICOLAU GRANDE COMPLETO KIT 600 R$ 	6,92 R$ 	4.152,00 

157 
KIT PAPANICOLAU PEQUENO 
COMPLETO 

KIT 1800 R$ 	5,87 R$ 	10.566,00 

158 
LÂMINA DE BISTURI N2  10 (CAIXA C/ 
100 UNID) 

CAIXA 12 R$ 	53,33 R$ 	639,96 

159 
LÂMINA DE BISTURI N9  11 (CAIXA C/ 
100 UNID) 

CAIXA 12 R$ 	53,33 R$ 	639,96 

4060 
LÂMINA DE BISTURI N2  15 (CAIXA C/ 
100 UNID) 

CAIXA 12 R$ 	53,33 R$ 	639,96 

161 
LÂMINA DE BISTURI N2  21 (CAIXA C/ 
100 UNID) 

CAIXA 12 R$ 	53,33 R$ 	639,96 

162 
LAMINA DE BISTURI N 22 (CAIXA C/ 
100 UNID) 

CAIXA 12 R$ 	53,33 R$ 	639,96 

163 
LÂMINA DE BISTURI N2  23 (CAIXA C/ 
100 UNID) 

CAIXA 12 R$ 	53,33 R$ 	639,96 

164 
LÂMINA DE BISTURI N24 (CAIXA C/ 
100 UNID) 

CAIXA 12 R$ 	53,33 R$ 	639,96 

165 
LANTERNA CLINICA MODELO CANETA 
(PUPILA) 

UNIDADE 60 R$ 	41,73 R$ 	2.503,80 

166 
LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR EM 
ROLO 70CMX5OCM CXC! 10 UNID 

CAIXA 150 R$ 	179,97 R$ 	26.995,50 

167 
LUVA DE PROCEDIMENTO EXTRA PEQ 
C/ 100 UNID 

CAIXA 120 R$ 	25,60 R$ 	3.072,00 
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168 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G, C/ 
100 UNID 

CAIXA 300 R$ 	25,60 R$ 	7.680,00 

169 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M, C/ 
100 UNID. 

CAIXA 800 R$ 	25,60 R$ 	20.480,00 

170 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P, C/ 
100 UNID. 

CAIXA 800 R$ 	25,60 R$ 	20.480,00 

171 
MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL 
(CAIXAC/ 50 UNID) 

CAIXA 10000 R$ 	10,46 R$ 	104.600,00 

172 NYLON OC/AGULHA CAIXA 50 R$ 	84,48 R$ 	4.224,00 

173 NYLON 2.0 C/AGULHA CAIXA 50 R$ 	84,48 R$ 	4.224,00 

OP 74 NYLON 3.0 C/ AGULHA CAIXA 50 R$ 	84,48 R$ 	4.224,00 

175 NYLON 4.0 C/ AGULHA CAIXA 50 R$ 	84,48 R$ 	4.224,00 

176 NYLON 5.0 C/ AGULHA CAIXA 50 R$ 	84,48 R$ 	4.224,00 

177 
SACO PLÁSTICO P/ LIXO INFECTANTE 
401, 

PACOTE 120 R$ 	68,27 R$ 	8.192,40 

178 
SACO PLÁSTICO P/ LIXO INFECTANTE 
100L 

PACOTE 60 R$ 	95,04 R$ 	5.702,40 

179 ÓLEO DE GIRASSOL 200ML FRASCO 300 R$ 	15,07 R$ 	4.521,00 

180 
SERINGA DESCARTÁVEL O1 MI, S/ 
AGULHA 

UNIDADE 5000 R$ 	0,64 R$ 	3.200,00 

181 
SERINGA DESCARTÁVEL 03 ML S/ 
AGULHA 

UNIDADE 25000 R$ 	0,43 R$ 	10.750,00 

182 
SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML 5/ 
AGULHA 

UNIDADE 25000 R$ 	0,43 R$ 	10.750,00 

183 
SERINGA DESCARTÁVEL 01 ML 
C/AGULHA 

UNIDADE 5000 R$ 	0,64 R$ 	3.200,00 

S 84 
SERINGA DESCARTÁVEL 03 ML 
C/AGULHA 

UNIDADE 25000 R$ 	0,60 R$ 	15.000,00 

185 
SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML 
C/AGULHA 

UNIDADE 25000 R$ 	0,62 R$ 	15.500,00 

186 
SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML 5/ 
AGULHA. 

UNIDADE 24000 R$ 	0,77 R$ 	18.480,00 

187 
SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/ 
AGULHA 

UNIDADE 24000 R$ 	0,92 R$ 	22.080,00 

188 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML 5/ 
AGULHA. 

UNIDADE 24000 R$ 	0,77 R$ 	18.480,00 

189 
SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML C/ 
AGULHA 

UNIDADF 24000 R$ 	1,45 R$ 	34.800,00 

190 SERINGA 6OML BICO CATETER UNIDADE 500 R$ 	6,51 R$ 	3.255,00 

191 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL UNIDADE 50 R$ 	25,07 R$ 	1.253,50 

192 
LANCETAS P/ LANCETADOR C/ 100 
UNID 

CAIXA 50 R$ 	7,21 R$ 	360,50 

193 
TIRAS P/ TESTE DE GLICOSE NO 
SANGUE (ON CALL PLUS) C/ 50 TIRAS 

CAIXA 850 R$ 	68,27 R$ 	58.029,50 
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194 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 100ML FRASCO 1500 R$ 	10,46 R$ 	15.690,00 

195 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250ML FRASCO 600 R$ 	8,53 R$ 	5.118,00 

196 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML FRASCO 1500 R$ 	9,82 R$ 	14.730,00 

197 SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML FRASCO 600 R$ 	10,24 R$ 	6.144,00 

198 SORO GLICOSADO 500ML FRASCO 600 R$ 	9,39 R$ 	5.634,00 

199 SORO RINGER SIMPLES 500ML FRASCO 600 R$ 	11,95 R$ 	7.170,00 

200 SORO RINGER COM LACTATO 500ML FRASCO 600 R$ 	12,91 R$ 	7.746,00 

201 
BOLSA DE COLOSTOMIA 19/64MM 
RECORTAVEL (CAIXA C/10 UNID) 

CAIXA 60 R$ 	256,00 R$ 	15.360,00 

202 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MM/100M ROLO 60 R$ 	123,93 R$ 	7.435,80 

603 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MM/100M ROLO 60 R$ 	162,07 R$ 	9.724,20 

204 
APARELHO SONAR COM DISPLAY 
DIGITAL 

UNIDADE 12 R$ 	586,67 R$ 	7.040,04 

205 TERMÔMETRO DIGITAL DE AMBIENTE UNIDADE 40 R$ 	106,72 R$ 	4.268,80 

VALOR TOTAL R$ 	1.410.062,46 

LOTE 03- MEDICAMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

206 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100 MG 
COMPRIM1 

O 
2400 R$ 	0,09 R$ 	216,00 

207 ÁCIDO FÓLICO 5MG 
COMPRIM] 

O 
D

2400 R$ 	0,09 R$ 	216,00 

208 ÁCIDO FÓLICO 2MG 
COMPRIMI  

O 
 6000 R$ 	0,09 R$ 	540,00 

209 ÁCIDO FÓLICO 2MG/5ML SOL. ORAL FRASCO 3000 R$ 	10,42 R$ 	31.260,00 

210 
SALBUTAMOL (SULFATO) 5MG/ML SOL. - 
INALATORIA 

FRASCO 500 R$ 	4,00 R$ 	2.000,00 

011 
AMBROXOL XAROPE ADULTO 30 MG/ 5 
ML 100 ML. 

FRASCO 3000 R$ 	12,78 R$ 	38.340,00 

212 
AMBROXOL XAROPE PEDIATRICO 15 
MG/ 5 ML 100 ML 

FRASCO 3600 R$ 	12,78 R$ 	46.008,00 

213 
AMBROXOL 7,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) 

FRASCO 200 R$ 	8,51 R$ 	1.702,00 

214 ALBENDAZOL400MG 
COMPRIM 

O 
ID

3600 R$ 	0,84 R$ 	3.024,00 

215 ALBENDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 3600 R$ 	2,22 R$ 	7.992,00 

216 AMOXICILINA500MG CÁPSULÀ 24000 R$ 	0,45 R$ 	10.800,00 

217 
AMOXICILINA 250MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 2400 R$ 	8,45 R$ 	20.280,00 

218 
AMOXICILINA 500MG+CLAVULANATO - 
DE POTÁSSIO 125MG 

COMPRIMID 
O 

10000 R$ 	7,47 R$ 	74.700,00 
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219 
AMOXICILINA 400MG+CLAVULANATO 
DE POTÁSSIO 27MG/5ML SUSPENSÃO 
ORAL 

FRASCO 1000 R$ 	42,67 R$ 	42.670,00 

220 
AMPICILINA 250 MG/5 ML SUSPENSÃO 
ORAL 60 ML 

FRASCO 600 R$ 	11,50 R$ 	6.900,00 

221 AMPICILINA 500 MG CÁPSULA 6000 R$ 	0,92 R$ 	5.520,00 

222 AZITROMICINA DI-HIDRATADA 500MG 
COMPRIMID 

o 21600 R$ 	2,78 R$ 	60.048,00 

223 
AZITROMICINA 200MG/5ML 
SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO 1200 R$ 	16,18 R$ 	19.416,00 

• 24 BROMOPRIDA GOTAS 20 ML FRASCO 120 R$ 	6,38 R$ 	765,60 

225 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 
Ul PÓ P/ SUSP. INJETÁVEL 

FRASCO 300 R$ 	14,47 R$ 	4.341,00 

226 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 Ul PÓ P/ SUSP. INJETÁVEL 

FRASCO 150 R$ 	22,53 R$ 	3.379,50 

227 
BENZOILMETRONIDAZOL 40MG SUSP. 
ORAL 

FRASCO 1200 R$ 	15,77 R$ 	18.924,00 

228 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
6,67MG/ML + DIPIRONA SÓDICA 
333,4MG/ML SOL. ORAL 

FRASCO 1200 R$ 	15,36 R$ 	18.432,00 

229 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG 

COMPRIMID 
O 

6000 R$ 	0,75 R$ 	4.500,00 

230 
BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
5.000.000 Ul PÓ P/ SOL INJETÁVEL 

FRASCO- 
AMPOLA 

1000 R$ 	13,44 R$ 	13.440,00 

231 
BENZILPENICILINA PROCAÍNA 300.000 
Ul + BENZILPENICILINA POTÁSSICA 
100.000 Ul PÓ P/ SOL. INJETÁVEL 

FRASCO- 
AMPOLA 

1000 R$ 	13,44 R$ 	13.440,00 

232 CAPTOPRIL 25MG 
COMPRIM 

O 
D 9000 R$ 	0,11 R$ 	990,00 

233 IPRATRÓPIO 0,250MG/ML SOL. ORAL FRASCO 240 R$ 	2,69 R$ 	645,60 

234 FENOTEROL 5MG/ML SOL. ORAL FRASCO 120 R$ 	4,25 R$ 	510,00 

235 CEFALEXINA 250MG SUSP. ORAL FRASCO 1200 R$ 	28,23 R$ 	33.876,00 

236 CEFALEXINA 500MG 
COMPRIM 

O 
D 

10000 R$ 	0,88 R$ 	8.800,00 

237 
- 

MECLOZINA 25MG 
COMPRIMD 

O 
5000 R$ 	3,42 R$ 	17.100,00 

238 CETOCONAZOL 200 MG 
COMPRIMD 

O 
6000 R$ 	0,56 R$ 	3.360,00 

239 CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 4800 R$ 	6,66 R$ 	31.968,00 

240 CIMETIDINA 200 MG 
O 

COMPRIMID
1200 R$ 	0,94 R$ 	1.128,00 

241 COMPLEXO 13 
COMPRIMID 

O 
12000 R$ 	0,11 R$ 	1.320,00 

242 COMPLEXO B XAROPE FRASCO 1200 R$ 	6,28 R$ 	7.536,00 

243 CIPROFLOXACINO 500MG COMPRIMID 12000 R$ 	0,58 R$ 	6.960,00 
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O 

244 DEXAMETASONA (ACETATO) 1MG/G 
CREME DERMA. 

BISNAGA 1200 R$ 	2,56 R$ 	3.072,00 

245 
DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 
0,4MG/ML SOL. ORAL FRASCO 2400 R$ 	4,00 R$ 	9.600,00 

246 DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG 
O 

COMPRIMID
6000 R$ 	0,15 R$ 	900,00 

247 
DEXCLOFENIRAMINA (MALEATO) 
0,4MG/ML + BETAMETASONA 
0,05MG/ML XAROPE 

FRASCO 1200 R$ 	6,40 R$ 	7.680,00 

48  • DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR 
ORAL FRASCO 600 R$ 	5,51 R$ 	3.306,00 

249 DIGOXINAO,25MG 
O 

COMPRIMI D
6000 R$ 	0,47 R$ 	2.820,00 

250 DOXICICLINA 100MG 
O 

COMPRIMI D
1200 R$ 	0,86 R$ 	1032,00 

251 ENALAPRIL 10MG COMPRIMID 
O 1200 R$ 	0,20 R$ 	240,00 

252 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 15MG/ML 
SOL. ORAL FRASCO 2400 R$ 	17,92 R$ 	43.008,00 

253 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG COMPRIM' 
O 

D
6000 R$ 	0,13 R$ 	780,00 

254 DICLOFENACO DE SÓDIO SO MG COMPRIM 
O 

D
6000 R$ 	0,18 R$ 	1.080,00 

255 DIPIRONA 500 MG COMPRIM 
O 

D
15000 R$ 	0,26 R$ 	3.900,00 

256 DIPIRONA 500 MG/ML SOL. ORAL FRASCO 2400 R$ 	2,27 R$ 	5.448,00 

257 ENALAPRIL 20MG COMPRIM 
O 

D
1200 R$ 	0,24 R$ 	288,00 

058 ERITROMICINA 500MG COMPRIM 
O 

D 
600 R$ 	6,19 R$ 	3.714,00 

259 
ERITROMICINA 250MG/ML SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 150 R$ 	21,33 R$ 	3.199,50 

260 FLUCONAZOL15OMG COMPRIMD 
O 

2000 R$ 	1,65 R$ 	3.300,00 

261 FUROSEMIDA4OMG COMPRIMID 
O 

1500R$ 0,15 R$ 	225,00 

262 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMID 
12000 R$ 	0,07 R$ 	840,00 

263 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG COMPRIMID 
24000 R$ 	0,11 R$ 	2.640,00 

264 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO FRASCO 600 R$ 	4,66 R$ 	2.796,00 

265 HIDRÓXIDO DE ALIJMÍNIO+HIDRÓXIDO 
DE MAGNÉSIO SUSPENSÃO FRASCO 1000 R$ 	6,40 R$ 	6.400,00 

266 IBUPROFENO 5OMG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 600 R$ 	3,10 R$ 	1.860,00 

267 
IBUPROFENO 100MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 600 R$ 	5,34 R$ 	3.204,00 

268 IBUPROFENO 600 MG COMPRIMID 12000 R$ 	0,45 R$ 	5.400,00 
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269 LORATADINA 1 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 240 R$ 	16,86 R$ 	4.046,40 

270 LORATADINA 10 MG COMPRIM 
O 

I I' 
1200 R$ 	0,37 R$ 	444,00 

271 LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG COMPRIM 
O 

II 
24000 R$ 	0,18 R$ 	4.320,00 

272 MEBENDAZOL 100 MG COMPRIM 
O 

ID
1200 R$ 	0,54 R$ 	648,00 

273 MEBENDAZOL 20 MG/ML SUSP ORAL FRASCO 600 R$ 	2,80 R$ 	1.680,00 

274 METFORMINA 850 MG COMPRIM 
O 

D
60000 R$ 	0,24 R$ 	14.400,00 

675 METILDOPA25OMG COMPRIM 
O 

D 
600 R$ 	1,13 R$ 	678,00 

276 METILDOPA 500 MG, CMP COMPRIM 
O 

D
600 R$ 	2,65 R$ 	1.590,00 

277 METRONIDAZOL 250 MG COMPRIM 
O 

D
6000 R$ 	0,37 R$ 	2.220,00 

278 METRONIDAZOL 400 MG COMPRIM 
1 O 

D 
2400 R$ 	0,58 R$ 	1.392,00 

279 METRONIDAZOL 500 MG / 5 G GELEIA 
VAGINAL BISNAG 600 R$ 	12,06 R$ 	7.236,00 

280 METRONIDAZOL + NISTATINA 100 
MG/G + 20.000UI/G CREME VAGINAL BISNAG 1200 R$ 	17,22 R$ 	20.664,00 

281 MICONAZOL2O MG/G CREME DERMA BISNAG' 120 R$ 	11,25 R$ 	1.350,00 
282 MICONAZOL 20 MG/ML LOÇÃO TÓPICA FRASCO 120 R$ 	8,24 R$ 	988,80 

283 
NEOMICINA (SULFATO) 5 MG/G + 
BAC!TRACINAZÍNCICA25OUI/G 
POMADA 

BISNAG' 2400 R$ 	3,98 R$ 	9.552,00 

284 NIMESULIDA 100 MG COMPRIM 
O 

D
3600 R$ 	0,22 R$ 	792,00 

085 NIMESULIDA 50 MG/ML SUSP ORAL FRASCO 600 R$ 	6,70 R$ 	4.020,00 

286 
NISTATINA CREME VAGINAL 25.000 
UI/G BISNAG' 1200 R$ 	9,11 R$ 	10.932,00 

287 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSP ORAL FRASCO 120 R$ 	9,82 R$ 	1.178,40 
288 OMEPRAZOL 20 MG CÁPSUL 12000 R$ 	0,30 R$ 	3.600,00 
289 OLEO MINERAL 100 ML FRASCO 160 R$ 	4,85 R$ 	776,00 

290 PARACETAMOL 500 MG COMPRIM 
O 

D
12000 R$ 	0,26 R$ 	3.120,00 

291 PARACETAMOL 100 MG/ML FRASC 3600 R$ 	3,03 R$ 	10.908,00 

292 PREDNISONA 5 MG COM . PRIMD 
O 

1200 R$ 	0,18 R$ 	216,00 

293 PREDNISONA 20 MG COMPRIM 
O 

D
6000 R$ 	0,81 R$ 	4.860,00 

294 PROPONALOL4OMG COMPRI 1 
O 

D
1200 R$ 	0,11 R$ 	132,00 

295 SALBUTAMOLO,04%XAROPE FRASCO 120 R$ 	2,43 R$ 	291,60 

296 SECNIDAZOL 1G 
O 

COMPRI 111)6000 
R$ 	2,93 R$ 	17.580,00 
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297 SIMETICONA 40 MG 
O 

COMPRIMID
1200 R$ 	0,35 R$ 	420,00 

298 SIMETICONA 75 MG/ML SUSP ORAL FRASCO 1200 R$ 	5,00 R$ 	6.000,00 
299 SORO PARA REIDRATAÇÃO ORAL SACHÊ 240 R$ 	1,50 R$ 	360,00 

300 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400MG+800MG 

COMPRIMID 
O 

6000 R$ 	0,39 R$ 	2.340,00 

301 
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
400 MG/ 5 ML + 800 MG/ 5 ML SUSP 
ORAL 

FRASCO 240 R$ 	8,99 R$ 	2.157,60 

302 SULFATO FERROSO 40 MG 
O 

COMPRIMID60000 
R$ 	0,11 R$ 	6.600,00 

603 
SULFATO FERROSO 25 MG / ML 
SOLUÇÃO ORAL FRASCO 600 R$ 	2,41 R$ 	1.446,00 

304 SULFATO FERROSO 25MG/MLXAROPE FRASCO 120 R$ 	2,76 R$ 	331,20 
305 VITAMINA C GOTAS 20 ML FRASCO 2400 R$ 	2,65 R$ 	6.360,00 

306 COLAGENASE 0,6 UNIDADE/G + 
CLORANFENICOLO,01 G/G + POMADA 

BISNAGA 500 R$ 	29,17 R$ 	14.585,00 

307 SULFADIAZINA DE PRATA 10 MG/G 
(1%) CREME BISNAG 150 R$ 	12,68 R$ 	1.902,00 

308 VITAMINA C COMPRIM 
o 

1 
6000 R$ 	0,30 R$ 	1.800,00 

VALOR TOTAL R$ 	853.697,20 
LOTE 04- MATERIAIS ODONTOLOGICOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

309 ACIDO FOSFORICO 37%, SERINGA 
C/2,5ML UNIDADE 50 R$ 	15,34 R$ 	767,00 

310 . ADESIVO FOTO POLIM ERIZAVEL - HIDROFILICO DE 5ML UNIDADE 20 R$ 	107,52 R$ 	2.150,40 

311 AGUA P/INJEÇÃO 1000ML SIST. 
FECHADO FRASCO 50 R$ 	8,45 R$ 	422,50 

312 AGULHA GENGIVAL CURTA 30G C/100 
UNID. CAIXA 50 R$ 	113,92 R$ 	5.696,00 

313 AGULHA GENGIVAL LONGA 27G C/100 
UNID. CAIXA 50 R$ 	113,92 R$ 	5.696,00 

314 ALCOOL 70% 1L FRASCO 70 R$ 	11,74 R$ 	821,80 
315 ALGODAO HIDRÓFILO 500G UNIDADE 250 R$ 	28,14 R$ 	7.035,00 
316 ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% INJETÁVEL AMPOLA 1500 R$ 	7,96 R$ 	11.940,00 

317 ANESTÉSICO TÓPICO GEL BENZOCAÍNA 
200MG/G (20%) 12G UNIDADE 15 R$ 	28,14 R$ 	422,10 

318 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% INJETÁVEL 
C/50 CARPULES DE 1,8ML CAIXA 70 R$ 	8,32 R$ 	582,40 

319 ANTISSÉPTICO 2LT FRASCO 30 R$ 	214,40 R$ 	6.432,00 

320 BROCA DIAMANTADA TAMAMNHOS 
VARIADOS UNIDADE 300 R$ 	10,33 R$ 	3.099,00 
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321 CLOREXIDINAEMGEL2%100ML FRASCO 10 R$ 	6,28 R$ 	62,80 

322 
COMPRESSA DE GAZE ESTERIL C/10 
UNID. 13 FIOS 

PACOTE 60 R$ 	1,01 R$ 	60,60 

323 
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILICA 
9FIOS C/500 OU 300 UNID PACOTE 60 R$ 	34,31 R$ 	2.058,60 

324 CUNHA DE MADEIRA C/100 UNID. PACOTE 15 R$ 	48,39 R$ 	725,85 
325 ESCOVA DENTAL INFANTIL UNIDADE 700 R$ 	2,31 R$ 	1.617,00 
326 EUGENOL 2OML FRASCO 5 R$ 	44,53 R$ 	222,65 

327 
FIO DE ALGODAO 3-0 C/24 UNID 
AGULHADO 

CAIXA 15 R$ 	89,60 R$ 	1.344,00 

1628 •FIO DENTAL 100MTS UNIDADE 10 R$ 	25,60 R$ 	256,00 
329 FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19X3OMM UNIDADE 25 R$ 	12,55 R$ 	313,75 

330 FLUOR GEL 200ML FRASCO 15 R$ 	16,13 R$ 	241,95 
331 FORMOCRESOL 10ML FRASCO 5 R$ 	26,88 R$ 	134,40 
332 DESINFETANTE GERMI-RIO 5L GALÃO 15 R$ 	81,92 R$ 	1.228,80 
333 HIDROXIDO DE CALCIO PA 10G UNIDADE 10 R$ 	20,29 R$ 	202,90 

334 IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
MAXXIONR UNIDADE 25 R$ 	142,47 R$ 	3.561,75 

335 KIT BROCA DE ACABAMENTO KIT 15 R$ 	164,91 R$ 	2.473,65 
336 LAMINA P/BISTURI NR15 C/100 UNID. CAIXA 10 R$ 	62,49 R$ 	624,90 
337 PASTA PROFILATICA UNIDADE 20 R$ 	14,72 R$ 	294,40 
338 ALGINATO PACOTE 30 R$ 	140,78 R$ 	4.223,40 

339 
LUVA DE PROCEDIMENTO EX- PEQ. 
C/100 UNID. 

CAIXA 20 R$ 	25,60 R$ 	512,00 

340 LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE 
C/100 UNID. CAIXA 50 R$ 	25,60 R$ 	1.280,00 

041 
LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA C/100 
UNID. 

CAIXA 100 R$ 	25,60 R$ 	2.560,00 

342 
LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENO 
C/100 UNID. 

CAIXA 150 R$ 	25,60 R$ 	3.840,00 

343 MATRIZ DE ACO 5MM UNIDADE 30 R$ 	6,64 R$ 	199,20 

344 GESSO TIPO IV PACOTE 30 R$ 	27,52 R$ 	825,60 

345 
OLEO LUBRIFICACAO ALTA/BAIXA 
ROTACAO FRASCO 20 R$ 	46,47 R$ 	929,40 

346 

HIDROCORTISONA 10 MG/ML + 
NEOMICINA (SULFATO) 5 MG/ML 

+ 
POLIMIXINA B (SULFATO) 10.000 
UNIDADES/ML 10 ML. 

FRASCO 10 R$ 	36,98 R$ 	369,80 

347 OXIDO DE ZINCO 5OG FRASCO 10 R$ 	18,44 R$ 	184,40 

348 PINCEL MICROBRUSH C/100 UNID. CAIXA 20 R$ 	39,17 R$ 	783,40 

349 REMOVEDOR DE MANCHA 30ML FRASCO 20 R$ 	68,06 R$ 	1.361,20 

350 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO 
FLOW UNIDADE 30 R$ 	88,16 R$ 	2.644,80 
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351 RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO 
HIBRIDA UNIDADE 100 R$ 	97,43 R$ 	9.74300 

352 ROLETE DE ALGODAO DENTAL C/100 UNIDADE 300 R$ 	8,19 R$ 	2.457,00 

353 SUGADOR DESCARTÁVEL C/40 UNID. PACOTE 150 R$ 	122,88 R$ 	18.432,00 
354 TIRA DE LIXA DE PAPEL CX C/150 UNID CAIXA 10 R$ 	43,10 R$ 	431,00 
355 TIRA LIXA DE ACO 6MM C/12 UNID CAIXA 20 R$ 	44,80 R$ 	896,00 

356 TOUCA DESC. SOFONADA C/100 UNID PACOTE 15 R$ 	19,97 R$ 	299,55 
357 ESCOVA DE ROBSON UNIDADE 75 R$ 	3,82 R$ 	286,50 
358 MASCARA DESCATAVEL C/50 UNID. CAIXA 15 R$ 	10,42 R$ 	156,30 

VALOR TOTAL R$ 	112.902,75 
LOTE - MATERIAL LABORATÓRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

359 ANTICOAGULANTE EDTA FRASCO 12 R$ 	8,41 R$ 	100,92 
360 CÁLICE PEQUENO UNIDADE 15 R$ 	75,68 R$ 	1.135,20 
361 CÂMARA DE NEUBAUER UNDIADE 5 R$ 	1.132,46 R$ 	5.662,30 
362 CUBA DE COLORAÇÃO UNIDADE 3 R$ 	1.089,28 R$ 	3.267,84 
363 FITA P/ TESTE DE URINA (LABTEST) CAIXA 50 R$ 	92,68 R$ 	4.634,00 
364 GALERIAS UNIDADE 10 R$ 	88,71 R$ 	887,10 
365 KIT ÁCIDO ÚRICO (LABTEST) KIT 12 R$ 	160,26 R$ 	1.923,12 
366 KIT ALBUMINA (LABTEST) KIT 12 R$ 	106,76 R$ 	1.281,12 
367 KIT AMILASE (LABTEST) KIT 12 R$ 	712,71 R$ 	8.552,52 
368 KIT ASLO KIT 10 R$ 	440,30 R$ 	4.403,00 
369 KIT BETA-HCG (LABTEST) KIT 12 R$ 	98,82 R$ 	1.185,84 
370 KIT BILIRRUBINA (LABTEST) KIT 12 R$ 	138,38 R$ 	1.660,56 

071 KIT CREATININA KIT 12 R$ 	139,65 R$ 	1.675,80 
372 KIT UREIA KIT 12 R$ 	167,96 R$ 	2.015,52 
373 KIT COLESTEROL TOTAL (LABTEST) KIT 10 R$ 	260,10 R$ 	2.601,00 
374 KIT GAMA GT (LABTEST) KIT 12 R$ 	211,33 R$ 	2.535,96 
375 KIT DE GLICEMIA (LABTESTE) KIT 10 R$ 	175,23 R$ 	1.752,30 

376 KIT HEMOGLOBINA GLICADA KIT 12 R$ 	667,29 R$ 	8.007,48 

377 KIT TGO (LABTESTE) KIT 12 R$ 	289,28 R$ 	3.471,36 
378 KIT TGP (LABTESTE) KIT 12 R$ 	289,28 R$ 	3.471,36 
379 KIT FATOR REUMATÓIDE KIT 10 R$ 	79,23 R$ 	792,30 
380 KIT PCR KIT 10 R$ 	136,24 R$ 	1.362,40 
381 KIT PSA TOTAL KIT 8 R$ 	832,00 R$ 	6.656,00 
382 KIT TRIGLICÉRIDES (LABTEST) KIT 12 R$ 	585,48 R$ 	7.025,76 
383 KIT VDRL KIT 8 R$ 	107,31 R$ 	858,48 
384 LÂMINA FOSCA (CAIXA C/ 100 UNID) CAIXA 20 R$ 	35,84 R$ 	716,80 
385 LAMÍNULAS (CAIXA C/100UNID) CAIXA 30 R$ 	11,52 R$ 	345,60 
386 LÍQUIDO DE TURK UN1DAD 5 R$ 	56,11 R$ 	280,55 
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387 LUGOL FRASCO 4 R$ 	89,90 R$ 	359,60 

388 MASSA PARA TUBO CAPILAR CAIXA 10 R$ 	112,15 R$ 	1.121,50 

389 PANÓTIPO RÁPIDO CAIXA 6 R$ 	58,09 R$ 	348,54 

390 PIPETADOR 20 MICROLITROS (KACIL) UNIDADE 1 R$ 	319,88 R$ 	319,88 
391 PIPETADOR 50 MICROLITROS (KACIL) UNIDADE 1 R$ 	319,88 R$ 	319,88 
392 PIPETADOR 4O MICROLITROS (KACIL) UNIDADE 1 R$ 	319,88 R$ 	319,88 
393 PIPETADOR 400 MICROLITROS (KACIL) UNIDADE 1 R$ 	319,88 R$ 	319,88 

394 PIPETADOR 1.000 MICROLITROS 
(KACIL) UNIDADE 1 R$ 	319,88 R$ 	319,88 

395 PONTEIRA AZUL UNIDADE 6000 R$ 	0,18 R$ 	1.080,00 
96PONTEIRAS AMARELAS UNIDADE. 8000 R$ 	0,09 R$ 	720,00 
97 TIPAGEM SANGUÍNEA:ANTI-A KIT' 10 R$ 	35,57 R$ 	355,70 

398 TIPAGEM SANGUÍNEA: ANTI-B KIT 10 R$ 	35,57 R$ 	355,70 
399 TIPAGEM SANGUÍNEA: ANTI-AB KIT 10 R$ 	35,57 R$ 	355,70 
400 TIPAGEM SANGUÍNEA: FATOR RH KIT 10 R$ 	68,38 R$ 	683,80 
401 TUBO CAPILAR (CAIXA C/100 UNID) CAIXA 12 R$ 	114,69 R$ 	1.376,28 
402 TUBOS DE ENSAIO (VIDRO) UNIDADE 6000 R$ 	0,39 R$ 	2.340,00 
403 TUBOS COM EDTA UNIDADE 8000 R$ 	0,94 R$ 	7.520,00 

404 
TUBO DE COLETA ATIVADOR DE 
COAGULO E COM GEL SEPARADOR 

UNIDADE 500 R$ 	1,63 R$ 	815,00 

VALOR TOTAL R$ 	97.293,41 
LOTE - MEDICAMENTOS CONTROLADOS/PSICOTRÓPICOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

405 
ÁCIDO VALPRÓICO 50MG/ML XAROPE 
(DEPAKENE) FRASCO 120 R$ 	7,98 R$ 	957,60 

• 06 AMITRIPTILINA 25MG 
o 

COMPRIM D 
8.000 R$ 	0,43 R$ 	3.440,00 

407 BIPERIDENO 2MG COMPRIM 
O 

D
6.000 R$ 	0,64 R$ 	3.840,00 

408 BROMAZEPAM 3MG COMPRIM 
O 

D
6.000 R$ 	0,41 R$ 	2.460,00 

409 BROMAZEPAM 6MG 
o 

COMPRI M D 
5.000 R$ 	0,49 R$ 	2.450,00 

410 CARBAMAZEPINA 2,5MG/ML SUSP. 
ORAL FRASCd 2.000 R$ 	23,56 R$ 	47.120,00 

411 CARBAMAZEPINA 200MG COMPRIM[D 
O 

8.000 R$ 	1,35 R$ 	10.800,00 

412 CARBAMAZEPINA400MG COMPRIMID 
O 

2.000 R$ 	1,97 R$ 	3.940,00 

413 CARBONATO DE LÍTIO 300MG COMPRIMID 
0 

6.000 R$ 	0,41 R$ 	2.460,00 

414 CITALOPRAM 20MG COMPRIMID 
O 

4.000 R$ 	0,64 R$ 	2.560,00 

415 CLONAZEPAM 0,5MG 
.0 

COMPRIMID2.000 
R$ 	0,13 R$ 	260,00 
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416 CLONAZEPAM 2,5 MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 4.000 R$ 	5,64 R$ 	22.560,00 

417 CLONAZEPAM 2MG COMPRIMID 
O 

6.000 R$ 	0,13 R$ 	780,00 

418 CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMID 
O 

2000R$ 0,94 R$ 	1.880,00 

419 CLORPROMAZINA25MG COMPRIMID 
O 

1.200 R$ 	0,58 R$ 	696,00 

420 CLORPROMAZINA SMG/5ML SOL. 
INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 	5,62 R$ 	5.620,00 

421 DIAZEPAM 10MG COMPRIMID 
O 4.000 R$ 	0,18 R$ 	720,00 

622 DIAZEPAM 10MG/2ML SOL INJETÁVEL AMPOLA 2000 R$ 	1,47 R$ 	2.940,00 

423 DIAZEPAM 5MG 
O 

COMPRIMID2.000 
R$ 	0,15 R$ 	300,00 

424 DIVALPROATO DE SÓDIO 250MG 
(DEPAKOTE 250MG) 

COMPRIMID 
O 

1.600 R$ 	1,03 R$ 	1.648,00 

425 DULOXETINA 60MG COMPRIMID 
O 300 R$ 	5,76 R$ 	1.728,00 

426 ESCITALOPRAM 10MG COMPRIMID 
O 

4.000 R$ 	0,64 R$ 	2.560,00 

427 FENITOÍNA 100MG 
O 

COMPRIMID4.000 
R$ 	0,41 R$ 	1.640,00 

428 FENITOÍNA SÓDICA 250MG/5ML SOL. 
INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 	4,27 R$ 	4.270,00 

429 FENOBARBITAL 100MG COMPRIMID 
O 

6.000 R$ 	0,56 R$ 	3.360,00 

430 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 2.000 R$ 	12,98 R$ 	25.960,00 

.431 FENOBARBITAL SÓDICO 100MG/ML 
SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 	4,62 R$ 	4.620,00 

432 FLUOXETINA2OMG CÁPSULA 4.000 R$ 	0,26 R$ 	1.040,00 

433 HALOPERIDOL 1MG COMPRIM 
O 

D 
2.000 R$ 	0,35 R$ 	700,00 

434 HALOPERIDOL SMG COMPRIM 
O 

D
4000 R$ 	0,56 R$ 	2.240,00 

435 HALOPERIDOL 5MG/ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1.000 R$ 	10,86 R$ 	10.860,00 

436 HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 
MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 600 R$ 	24,58 R$ 	14.748,00 

437 OXCARBAZEPINA 300MG COMPRIMID 
O 1000R$ 2,82 R$ 	2.820,00 

438 OXCARBAZEPINA 6% SUSP. ORAL 
C/100ML FRASCO 800 R$ 	43,52 R$ 	34.816,00 

439 PAROXETINA 15 MG 
O 

COMPRIMID
1000 R$ 	0,54 R$ 	540,00 

440 PAROXETINA 20MG COMPRIMID 
O 

4.000 R$ 	0,56 R$ 	2.240,00 
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441 PERICIAZINA 10 MG COMPRIMI') 
O 

400 R$ 	0,90 R$ 	360,00 

442 
PERICIAZINA4O MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) FRASCO 200 R$ 	25,37 R$ 	5.074,00 

443 PREGABALINA 75MG COMPRIMI) 
O 

300 R$ 	0,71 R$ 	213,00 

444 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMI 
O 

D
8.000 R$ 	0,43 R$ 	3.440,00 

445 RISPERIDONA 1MG COMPRIMID 
O 

4000 R$ 	0,22 R$ 	880,00 

446 RISPERIDONA 2 MG 
O 

COMPRIMID6.000 
R$ 	0,28 R$ 	1.680,00 

447 RISPERIDONA 3MG COMPRIMID 
o 6.000 R$ 	0,41 R$ 	2.460,00 

448 SERTRALINA 50 MG 
O 

COMPRIMID4.000 
R$ 	0,54 R$ 	2.160,00 

449 VALPROATO DE SÓDIO 500MG 
O 

COMPRIMID600 
R$ 	1,13 R$ 	678,00 

450 VALPROATO DE SÓDIO 5OMG/ML 
XAROPE FRASCO 2.000 R$ 	7,98 R$ 	15.960,00 

451 ZOLPIDEM 10MG 
O 

COMPRIMID
1.000 R$ 	1,31 R$ 	1.310,00 

452 ZOLPIDEM 5MG 
O 

COMPRIMID500 
R$ 	3,55 R$ 	1.775,00 

453 FENTANILA 5OMCG/ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1.400 R$ 	12,80 R$ 	17.920,00 

454 FLUMAZENIL 0,5MG/ML SOL. - INJETÁVEL AMPOLA 200 R$ 	5,64 R$ 	1.128,00 

455 MIDAZOLAM 5MG/ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 	49,92 R$ 	99.840,00 
456 MORFINA 10MG SOL. INJETÁVEL AMPOLA 1.300 R$ 	8,79 R$ 	11.427,00 
457 NALOXONA 0,4MG/ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 200 R$ 	14,85 R$ 	2.970,00 

S58 
PARACETAMOL 500 MG + FOSFATO DE 
CODEÍNA 30 MG 

COMPRIM 
O 

D 
500 R$ 	0,94 R$ 	470,00 

459 TRAMADOL 100MG/ML SOL. INJETÁVEL AMPOLA 2.000 R$ 	3,72 R$ 	7.440,00 

460 PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO - INJETÁVEL AMPOLA 200 R$ 	32,00 R$ 	6.400,00 

VALOR TOTAL R$ 	415.158,60 
LOTE - MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

461 ANLODIPINO 10MG COMPRIMID 
O 

360 R$ 	0,20 R$ 	72,00 

462 AMINOFILINA 100MG COMPRIMID 
O 360R$ 0,18 R$ 	64,80 

463 CINARIZINA 25MG 
O 

COMPRIMID360 
R$ 	0,64 R$ 	230,40 

464 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMID 
O 1.200 R$ 	2,01 R$ 	2.412,00 
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465 
GLICEROL 12% (SOL. ENEMA DE 
GLICERINA) SOL. RETAL 500101, 

FRASCO 360 R$ 	19,46 R$ 	7.005,60 

466 LACTULOSE 200MG/ML XAROPE FRASCO 150 R$ 	11,44 R$ 	1.716,00 

467 LIDOCAÍNA 20MG/G (2%) GEL BISNAGA 240 R$ 	4,87 R$ 	1.168,80 

468 LIDOCAÍNA 100MG/ML SOL. TÓPICA FRASCO 120 R$ 	114,14 R$ 	13.696,80 

469 NIFEDIPINO 20MG 
O 

COM PRIMI D
1.000 R$ 	0,20 R$ 	200,00 

470 NITRATO DE PRATA CREME POTE 400G POTE 60 R$ 	70,72 R$ 	4.243,20 

471 
PASTA D'ÁGUA (ÓXIDO DE ZINCO 
250MG/G) 

FRASCO 1.200 R$ 	21,33 R$ 	25.596,00 

• 472 
 

SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 
DERMA. POTE 400G 

POTE 150 R$ 	74,67 R$ 	11.200,50 

473 
ÁCIDO TRANEXAMICO (TRANSAMIN) 
5OMG/ML 

AMPOLA 700 R$ 	7,62 R$ 	5.334,00 

474 ADRENALINA (EPINEFRINA) 1MG/ML AMPOLA 400 R$ 	4,83 R$ 	1.932,00 

475 ADENOSINA3MG/ML2ML AMPOLA 400 R$ 	21,33 R$ 	8.532,00 

476 AMINOFILINA24MG/ML AMPOLA 500 R$ 	2,69 R$ 	1.345,00 

477 AMIODARONA5OMG/ML AMPOLA 400 R$ 	6,17 R$ 	2.468,00 

478 
AMPICILINA 1GMG/ML (CAIXA C/50 FR 
AMP) 

FRASCO- 
AMPOLA 

1.200 R$ 	6,04 R$ 	7.248,00 

479 ATROPINAO,25MG/ML AMPOLA 400 R$ 	1,67 R$ 	668,00 

480 
BENZILPENICILINA BENZATINA 
1.200.000 UI 

FRASCO- 
AMPOLA 

600 R$ 	22,53 R$ 	13.518,00 

481 
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 
Ul 

FRASCO- 
AMPOLA 

600 R$ 	14,47 R$ 	8.682,00 

482 
BICARBONATO DE SÓDIO 10% AMPOLA 
1OML 

AMPOLA 1.200 R$ 	3,20 R$ 	3.840,00 

483 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
(BUSCOPAN SIMPLES) 

AMPOLA 2.400 R$ 	3,74 R$ 	8.976,00 

84 S BUTILBROMETODE 
ESCOPOLAMINA+DIPIRONA (BUSCOPAN 
COMPOSTO) 

AMPOLA 4.000 R$ 	6,51 R$ 	26.040,00 

485 CEFALOTINA 1G (CAIXA C/50 AMP.) 
FRASCO- 
AMPOLA 

6.000 R$ 	12,00 R$ 	72.000,00 

486 CEFTRIAXONA 1G 
FRASCO- 
AMPOLA 

6.000 R$ 	14,08 R$ 	84.480,00 

487 CETOPROFENO 100MG 
FRASCO- 
AMPOLi 

6.000 R$ 	11,04 R$ 	66.240,00 

488 CIMETIDINA4OMG AMPOLA 1.200 R$ 	5,34 R$ 	6.408,00 

489 CIPROFLOXACINO 2MG/ML 100ML BOLSA 3.600 R$ 	42,24 R$ 	152.064,00 

490 CLORANFENICOL 1G AMPOLA 2.400 R$ 	10,24 R$ 	24.576,00 

491 CLORETO DE SÓDIO 10% 10ML AMPOLA 2.400 R$ 	0,86 R$ 	2.064,00 

492 COMPLEXO B INJ. AMPOLA 6.000 R$ 	5,34 R$ 	32.040,00 

493 DESLANOSÍDEO 0,20MG/ML AMPOLA 250 R$ 	4,57 R$ 	1.142,50 

494 DEXAMETASONA2MG/ML AMPOLA 4.000 R$ 	2,99 R$ 	11.960,00 

495 DEXAMETASONA4MG/ML AMPOLA 6.000 R$ 	13,32 R$ 	79.920,00 

496 DICLOFENACO SÓDICO 75MG/ML AMPOLA 7.000 R$ 	1,77 R$ 	12.390,00 
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497 DIPIRONA 1G/ML AMPOLA 12.000 R$ 	4,70 R$ 	56.400,00 

498 ERGOMETRINA (ERGOTRAT) 0,2MG/ML AMPOLA 120 R$ 	4,06 R$ 	487,20 

499 ETILEFRINA (EFORTIL) 10MG/ML AMPOLA 1.200 R$ 	3,82 R$ 	4.584,00 

500 
FUROSEMIDA 20MG/ML (CAIXA C/500 
AMP) 

AMPOLA 2.400 R$ 	2,05 R$ 	4.920,00 

501 GETAMICINA4OMG/1ML AMPOLA 240 R$ 	2,78 R$ 	667,20 

502 GETAMICINA 80MG/2ML AMPOLA 240 R$ 	2,73 R$ 	655,20 

503 GLICOSE 25% AMPOLA 4.000 R$ 	1,60 R$ 	6.400,00 

504 GLICOSE 50% AMPOLA 4.000 R$ 	1,18 R$ 	4.720,00 

505 HIDRALAZINA5MG/ML AMPOLA 1.200 R$ 	10,86 R$ 	13.032,00 

• 06 HIDROCORTISONA 100MG/ML AMPOLA 3.600 R$ 	7,94 R$ 	28.584,00 

07 HIDROCORTISONA500MG/ML AMPOLA 4.000 R$ 	11,78 R$ 	47.120,00 

508 INIBINA (ISOXSUPRINA) 10MG/2ML AMPOLA 1.200 R$ 	32,86 R$ 	39.432,00 

509 LEVOFLOXACINO 5MG/ML 100ML BOLSA 1.200 R$ 	27,73 R$ 	33.276,00 

510 
LIDOCAÍNA 2% COM 
VASOCONSTRICTOREPINEFRINA 
0,OO5MG/ML 

FRASCO- 
AMPOLA 

1.000 R$ 	28,95 R$ 	28.950,00 

511 
LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRICTOR 
(CAIXA C/25 AMP.) 

FRASCO- 
AMPOLA 

.1.000 R$ 	23,43 R$ 	23.430,00 

512 LIDOCAÍNA 20MG/ML AMPOLA 1.200 R$ 	4,87 R$ 	5.844,00 

513 METILPRED NISOLONA 125MG/ML 
FRASCO- 
AMPOLA 

1.200 R$ 	12,80 R$ 	15.360,00 

514 METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML AMPOLA 1.200 R$ 	1,31 R$ 	1.572,00 

515 METRONIDAZOL 5MG/ML BOLSA 1.200 R$ 	10,16 R$ 	12.192,00 

516 NEOSTIGMINA (NORMASTIG) 0,5MG/ML AMPOLA 1.200 R$ 	7,09 R$ 	8.508,00 

517 
NORIPURUM (SACARATO HIDRÓXIDO - 
FERRICO) 20MG/ML 

AMPOLA 1.200 R$ 	21,33 R$ 	25.596,00 

18 
'AMPOLA 

OXACILINA 500MG 
FRASCO- 

1.200 R$ 	2,88 R$ 	3.456,00 

519 OXITON (OCITOCINA) SUI/ML AMPOLA 1.200 R$ 	5,12 R$ 	6.144,00 

520 
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 
(100MG/ML) 10ML 

AMPOLA 1.200 R$ 	2,27 R$ 	2.724,00 

521 TENOXICAM (TILATIL) 20MG/ML AMPOLA 1.200 R$ 	30,40 R$ 	36.480,00 

522 VITAMINAC AMPOLA 4.000 R$ 	4,48 R$ 	17.920,00 

523 VITAMINA K 10MG/ML 1ML AMPOLA 4.000 R$ 	5,89 R$ 	23.560,00 

524 CLORPROMAZINA 5MG/ML AMPOLA 1.000 R$ 	5,62 R$ 	5.620,00 

525 DIAZEPAM 10MG/ML AMPOLA 2.400 R$ 	1,47 R$ 	3.528,00 

526 FENITOÍNA 5OMG/ML AMPOLA 1.200 R$ 	4,27 R$ 	5.124,00 

527 
HALOPERIDOL 5MG/ML (CAIXA C/50 
AMP) 

AMPOLA 2.400 R$ 	10,86 R$ 	26.064,00 

528 MIDAZOLAM 1MG/ML (CAIXA C/5 AMP) AMPOLA 500 R$ 	7,47 R$ 	3.735,00 

529 MORFINA 10MG/ML AMPOLA 4.000 R$ 	8,79 R$ 	35.160,00 

530 PROMETAZINA 25MG/ML 2ML AMPOLA 3.600 R$ 	5,98 R$ 	21.528,00 

531 
TRAMADOL 5OMG/ML (CAIXA C/50 
AMP) 

AMPOLA 3.600 R$ 	9,82 R$ 	35.352,00 
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532 
ENOXAPARINA SÓDICA 40MG/0,4ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (EQUIVALENTE A 
100MG/ML) - SERINGA 0,4ML 

SERINGA 
APLICADOR 

A 
120 R$ 	98,22 R$ 	11.786,40 

533 
HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FRASCO- 
AMPOLA 

300 R$ 	102,53 R$ 	30.759,00 

534 
DOPAMINA CLORIDRATO 5MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 200 R$ 	6,68 R$ 	1.336,00 

535 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO 
INJETÁVEL 

AMPOLA 200 R$ 	32,00 R$ 	6.400,00 

VALOR TOTAL R$ 	1.339.879,60 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 	5.338.863,38 

NOTA: É OBRIGATÓRIO a indicação de MARCAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA. 

Capinzal do Norte (MA ), 05 de abril de 2023. 

' . ira 
'i cio a1 de Saúde 4, 

Ah darde 
Secretário 
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SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Na qualidade de Autoridade ordenadora de despesas de Capinzal do Norte, Estado 
. 	do Maranhão, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA constante dos autos na forma da Lei 

Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decreto Municipal n° 002/2018, aplicando—se 
ainda as disposições contidas na Lei Coniplementar N° 123/2008, alterada pela Lei 
Complementar N° 147/2014, subsidiariamente à Lei Federal N° 8.666/93, e demais legislações 
pertinentes. 

Capinzal do Norte-MA, em 10 de abril de 2023 

Secretária de Finanças e Planejamento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Á Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Na qualidade de ordenadora de despesa desta Municipalidade, autorizo Vossas 
Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar procedimento 
licitatório para a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
medicamentos em geral, materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos e medicamentos 
controlados/psicotrópicos para atender as necess'idades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de junho de 1994 e suas alterações e obedecidos as disposições 
da Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de. Julho de 2002 e Decretos Municipais no 002 e 
003/2021 de 20 de maio de 2018. 

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 10 de abril de 2023. 

Atenciosamente, 

	

Lidi. 	JaL da'Sitva 
Secretária de Finanas e Planejamento 

Portaria n' 003/2021 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Eu, Lidiane Pereira da Silva, Secretária de Finanças e Planejamento, atualmente no cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, na qualidade de ordenadora de 
despesas, nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a 
despesa abaixo identificada tem adequação com a Lei 8.666/93 na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Declaro ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar no 
101/2000 e 04 de junho de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17, sendo 
que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios subsequentes e 
não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023. 

CAPINZAL DO NORTE(MA) em 10 de abril de 2023. 

Lidi ' 	 -- ir daSTlva 
Secretária de Finanças e Planejamento 
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AUTUAÇÃO D PROCESSO 

DA 'COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, AUTUO este Processo 
Administrativo n°. 110401/2023 

com solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que deu origem 
ao processo licitatório que adiante se vê, nas condições abaixo, juntando o edital 
específico. 

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de 
procedimento licitatório para execução do' objeto abaixo indicado, composto pelos 
seguintes elementos principais: 

• Pesquisa de Preços de Mercàdo, obtidos em empresas do ramo 
pertinente ao objeto da presnte licitação: 

• Planilha contendo Mapa de £ puração do Preço Médio; 

• Despacho de Indicação de R-curso Orçamentário 

• Despacho de Solicitação de Á  utorização para abertura de 
Procedimento Licitatório, em ido pela SECRETARIA DE MUNICIPAL 
SAÚDE; 

• Termo de Referência, conte do as especificações, quantitativos, 
valores de referência e de ais exigências; 

• Autorização para InstauraçãII de Procedimento Licitatório, emitida pela 
Autoridade Competente; 

• Minuta do Edital e seus arie os 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
- 	PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 110401/2023. 
- 	SECRETARIA REQUISITANTE: Saúde. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa ara o futuro e eventual fornecimento de 
medicamentos em geral, materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos e 
medicamentos controlados/psicotrópicos pra atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITA ÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO; 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço; 
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

5. ESTIMATIVA 1)0 VALOR 

- 	O preço considerado como estimatiya para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas 
junto a fornecedores do ramo. Com  base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 5.338.863,38 (cinco milhões,, trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e trinta e oito centavo). 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

- Observações: Justifica-se a acjuisição de medicamentos em geral, 
medicamentos para a farmácia básica e controlados/psicotrópicos, materiais de uso 
hospitalar, ambulatorial, materiais odontoI gicos, laboratoriais e outros considerando 
a necessidade diária da utilização destes t nateriais na realização de atendimento no 
Hospital Municipal e Postos de Saúde, ofe rtando qualidade de atendimento à nossa 
população. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços 
pelas características dos bens por se tra :ar de contratações frequentes tendo em 
vistas as necessidades da Administração Pública Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. Justifica se tendo m vista as demandas ter previsões de 
execuções parceladas; justifica se por não ser possível definir exatamente o 
quantitativo a ser demandado pela Secretai ia Municipal de Saúde. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe etá fundamentado na na Lei n.° 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto Fede 17 	alterado pelo Decreto Federal n° 
9.488/13, Lei Complementar n° 123/208 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, Decreto Municipal n°002/2018 d 20 de maio de 2018 e, subsidiariamente, 
na Lei n° 8666/93 e suas alterações. 

Luciano Alves Alencar 
Pregoeiro 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 -SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
Processo Administrativo n° 110401/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

JUNTADA DE PORTARIAS 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 110401/2023, as portarias 
abaixo relacionadas: 

Podaria do Secretário de Saúdê: Abnadar de Sousa Pereira 

,- Portaria do Contador: Carlos R nan Pires Pinheiro 

Portaria da Secretária de Finanças e Planejamento: Lidiane Pereira da 
Silva 

Decreto que dispõe sobre delegação de competências e autorização para 
ordenadores de despesas. 

. Podaria do Pregoeiro: Luciano Alves Alencar 

.- Portaria da Cpl: Elineide Bertoldo e Hélio Duarte Coutinho Júnior 

Capinzal do Norte - MA, em 11 de abril de 2023. 

Luciano AI 
P reg 
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Portaria n°  005/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 19  - Nomear o senhor ABNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPU sob o rio 

024.983.803 - 61, para o Cargo em Comiss.o de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor a data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ 4R1RA"DA SILVA 
Prefto Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PORTARIA NQ 047/2021 

O Prefeito Muncapat de Capaniaido Norte. E: tado do Maranhão. no uso d'suas JtflL)uC5 

legais e em pleno exercício de seu cargo e em conformidade com a Lei Organi a do 

Munscpio. resolve: 

Art. •IQ - Nomear o Senhor CARLOS RE AN PIRES PINHEIRO, prtadc'r do CPI n'- 

04L297943-4b, para o cargo em comissao (,CONTADOR 

Art. Ç Esta portaria entrara em vigor nada de sua pubIiaçào. tr.Vc .ida as disposicoes 

em contrario. 

PUBLIQUE-SE E CU'v11'RA -S1 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal .0 Norte (MA),06 de Janeiro de 2021. 

jt4 
ANDRÉ PE 'EIRA DA SILVA 

/ Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flório, su, Vista Alegre CEP 65735-000 
Capinza' do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/fl Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
CNPJ. N9  01.613.309/0001-10 

Portaria n°  00312021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe cofere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

e 
Art. 1 - Nomear a senhora LIDIANE F EREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n 

002.447.693-54, para o Cargo em Comiso de TESOUREIRA, lotada na SECRETARIA 

DE FINANÇAS, GESTÃO TRIBUTÁRIA E PLANEJAMENTO. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ P 
Pref 

Capinza 

RA DA SILVA 
to Municipal 
1 do Norte - MA 
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MUNICP DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N 202/2017, de 02 de janeiro d 2017. 

Dispõe 
autorizaçà 
document 
contas, e 

bre delegação de competências e 
para ordenadores de despesas assinarem 

s contábeis, de licitações, de prestação de 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIN' AL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Le Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que reg m a fiscalização contâbil, orçamen 
financeira e patrimonial dos recursos p  blicos; 

Considerando que o ordenador de des sa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o ever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escal namento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestore. públicos, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica delegada a competência 
Municipal de Capiniat do Norte/M 
Planejamento, a Senhora LIDIANE 
002.447.693-54, ficando autorizado a 
autorizar e homologar procedimentos 1 
e assinar contratos decorrentes, 
documentos contábeis, encaminhar d 
solicitações dos Tribunais de Contas 
convênios com o Estado ou União rei 
Finanças e Planejamento), bem corno 
da Secretaria Municipal de Assist 
Administração e Recursos Humanos, 
tendo como confirmadores tão soment 
Secretários de Pastas, e por fim te 
Planejamento a função de TESOUREIR 

de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
a Secretária Municipal de Finanças e 

REIRA DA SILVA, Inscrito no CPF n 
sinar empenhos e ordens de pagamento, 

citatÓrios, adesões, ata de registro de preço 
ancetes, balanços, orçamentos, e demais 
umentos, responder diligências e demais 

o Estado e da União e a prestar contas de 
ntes à sua pasta (Secretaria Municipal de 

as responsabilidades acima quanto a pasta 
ncia Social e Secretaria Municipal de 

etaria Municipal de Saúde e Educação, 
quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

a Secretária Municipal de Finanças e 
do Município de Capinzal do Norte - MÁ. 

Avenida LindolIc Hório sín 
CAPÍNZA 

ista Alegre - CEP: 657354)00 

DO NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica t de Valorização dos Profissionais da Educação FU)EB a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n' 796.024.363-67, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta- 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n" 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de [spes da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
COMES VIANA, inscrito no CPF n° 72..672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5'. Os Secretãrios exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 60.  Este decreto entra em vigor lia data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no Órgão de imprensa oficial do 
Municlpio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte -Ma, 02 de Janeiro 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Undolfu Flório, 	Visia Alegre - CEP: 65735-0{X) 
CAPINZAL DO NORTE-MA 



MUNICIPIO DE C INZAL DO NORTE 

Decreto N° 20712017, de 02 de Feverei de 2017. 

PROC. ADMINISTRATIVO 
FLS 	  
RUBRICA 	  

t)ispõe s 
autorizaçâ 
document 
contas, e d 

bre delegação de competências e 
para ordenadores de despesas assinarem 

s contábeis, de licitações., de prestação de 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIN AI DO NOR 1 t, Estado do Mara.nho, no 
uso das atribuições que lhe confere a Le Orgânica Municipal, e. 

Considerando os princípios que reg m a fiscalização contábil, orçanientria, 
financeira e patrimonial dos recursos p blicos; 

Considerando que o ordenador de des 	t responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o ever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escak narnento das funções nos Órgãos públicos  
municipais e as atribuições dos gestore públicos, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ftt..a delegada a competência 
Municipal de Capinzal do Norte/M 
Flanejamento, a Senhora UDIANE P 
002.447.693-54, ficando autorizado a 
autorizar e homologar prxedimentos 1 
e assinar contratos decorrentes, ba 
documentos contábeis, encaminhar d 
solicitações dos Tribunais de Contas 
convénios com o Estado ou União ref 
Finanças e Planejamento), bem corno 
da Secretaria Municipal de Assist 
Administração e Recursos Humanos, 
tendo como confirmadores tão some 
ecretãrios de Pastas, e por fim t 

Planejamento a tunço de TFSOURFIR 

de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
a'Secretária Municipal de Finanças e 

REIRA DA SILVA, inscrito no CPF ° 
sinar empenhos e ordens de pagamento, 
citatõrios, adesÔes, ata de registro de preço 
ancetes, balanços, orçamentos, e demais 
unientos, responder diligencias e demais 

o Estado e da União e a prestar contas de 
entes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
as responsabilidades acima quanto a pasta 
ncia Social e Secretaria Municipal de 

retaria Municipal de Saúde e Educação, 
quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

a Secretaria Municipal de Finanças e 
: Município de Capinzal do Norte 

1 

A enida Lindolto F1ório s/n 
CAPINZAl 

Vista Alegre - CEP: 65735-000 
1)0 NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de l)espesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Lducaço 
Básica e de \/atc)ri,aço dos Profissionait da Educação - FUNDER, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, ircrito no CPF n° 050251.I69, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 30  Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas. da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saude, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a compettncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos 1 lumanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA. inscrito no CPF n° 722.672.081-72,, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 51  Os Secretarios exercerão as atividades sem prejuizo das demais atribuiçoes 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORL)FNAÇOES DL DFSPESAS 
vinculadas a Secretaria MunKipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 60. Estv decreto entra em vigor ra data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua puhlicaçáo simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capini.ai do Norte Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

,. 	. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeit:ü Municipal 

Avenida L,ndolfo Flório. siri Vista Alegre - CEP: 65735-
(ÃPINZ.AL  DO NORTE-MA 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Decreto N° 211/2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autoriiaçâc para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contbeis, de licitações, de prestação de 
contas, e di outras providencuis. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhao, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
tinanceira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa  responsável pelos atos praticados com 
os recursos público--,,  e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o ettalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA- 

Art. 1' Fica delegada a competência de Orderiador de Despesas da Preteirura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Sts.Tetária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito nu CI'F n° 
002A47.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos  e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabil idades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saüde e Educaçào, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretaries de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolto Flóri.u, sfn Vista Alegre - CEP: 65735-0(X) 
CAPINZAL 1X)NORIF MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Art. r. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Basica e de Valorização dos Profissionaís da Educação - FUNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, irscrito no CPF no 050.251.1639, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art.. 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Murucipal Je Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.78345, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua. pasta. 

Art. 4° Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 054.129.64346, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 50•  Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo :odos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. C. Este decreto entra em vigor ra data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 01 de Agosto de 2017. 

i/ 

- 
DRt PEIXEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Avenida Líndoilo Florio, n Vista Alegre CEP: 6$73-000 
(kPINZ 'L DO NORTE-MA 
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Andre Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Decreto N°202/2017, de 02 de Janeiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
riiuçào para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Es-
lado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentaria, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das ftinções nos 
óigàos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Au. 1°. Fica delcada a competência de Ordenador de Despesas 
da Pratintra Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 0)2.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedimentos licitanSrios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçtunentos, e demais documentos contábeis. encarni-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes á sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planeamcnto), bem corno das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de Assistéticiu Soejai a Secretaria Muntaipal da Adiniriisuta.iu 
e 'ecursus Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-

tendo como confinnadores tão somente quanto aos PAGA-
:N1 OS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 

S cretária Municipal de Finanças e Planejamento a t'unçAo de 
SOUREÍRA do Município de Capinzal do Norte MÁ, 

2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-

p sas da Secretaria Municipal de Educação c Fundo de Ma-
enção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valo 
ção dos Profissionais da Educação FUNDER, a senhora 

'ZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF 
n 796024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 

p gainento referentes à sua pasta. 
• Y. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
as da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

S ode, o senhor ELIOMAR AE.VES DE MIRANDA, inscrito 
CPI- n° 508.520.783-IS. ficando antorizad,:)  a confirmar as 

dens de pagamento referentes à sua pasta. 
• 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
da Secretaria Municipal de Administração c Recursos Humtu-

s, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA, inscrito 
CPF n° 722.672.081-72. ficando autorizado a confirmar as 
tis de pagamento referentes à sua pasta. 

ri 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
mais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo lodos as 
RDENAÇÕES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mii-
icipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
II .V& 
ri 60.  Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
'o do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultànca 

o órgão de imprensa oficial do Município, revogando -se todas 
s disposições anteriores. 

Capinzal do Norte -Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ, PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N°207/ 2017, de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordcnadorcs de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações, de prestação 
de contas, e cia outras providencias. 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, E5-

do do Maranhão, no uso das atribuições que lhe contre a Lei 
gãiíca Municipal, e. 

onsiderando os princípios que regem a liscal.i2açào contábil. 
rçarnentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
onsiderando que o ordenador de despesa é responsável PC los 

aios praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
,',onsiderando a distribuição e cm escalonamento das funções nos 
)rgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos, 
DFCRET\ 

01 
01 

PORTARIA 
Portaria o° 031/2018 
OPRI 1 EiTO 1'ONSTITUCIONAL DE &APIN7AI 1X\OR 
TL, ESTADO 1)0 MARANHÃO, no uso de suas atribuições ]e-
—ais que lhe confere a Lei Orgánica do Município. resolve: 
An, 1' Exonerar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n° 265.350.413-87, do cargo de PROFES-
SOR NIVEL II, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 
de 2018. 

W Art. 2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário- 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 
Gabinete do Preli.ito de Capinzal do Norte (MA), em 23 de Mar-
çodc 2018. 



PRQC.A 
Oficial dd icípio Segunda-Feira. 26 de Março de 20I8 

Ari 1'. Fica delegada a conipetencla de Ordenador de l)cpesas 
da í'rcicitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n  002.447693-54. 6-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar proecdínictuos hcitatorios , adesões, ata 
de rcgtsUo de preço e assinar contratos decorrente,,, balancetes, 
bnlm,,'o, orçarnenlos, e demais docunienios contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e dentais solicitações 
dos Uribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes á sua pasta (Se-
cretaria MUniLpaI de Finanças c Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Ass;stncia Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos 1 lumanos. Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
çào, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
SLCrCUIrILI Municipal de Finanças c Planejamento a função de 
Fl( )URJ-(RA do Município de Capinzal do Norte - MA. 
Ao.. .'. fica delegada a conipeléneia de ('onftrinador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
çào e Desensolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Proftsionais da Educação FUNDEO, o senhor ENDER-
SON PER EIRA DA SILVA, inscrito no CPF o" 050.251 1t13-09. 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 3". Fica delegada a compctncia de Confirmador de-Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA. inscrito 
no ('PF n 508.520,73-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ari. 4". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIC) OOMF.S VIANA, inscrito 
no CPF n° 722,672.081-72. ficando autorizado a eunfinnar a, 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ao.. 5, Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDENAÇ(LS DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nícípal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Ari, 6". Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
trio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 

no Órgão de imprensa oficial do Município, revogando-se todas 
:15 disposiçôcs anteriores: 

Capinzal do Norte Ma. 02 de Fevereiro dc 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N" 211 12017, de 01 de Agosto de 2017. 
l)isçs'e sobre delegação de competências e autorização para or-
dcnadoics de despesas assinarem documentos contábeis, de uici-
taçõe.s. de prestação de contas, e da outras providencias. 
1) PREFEITO MUNICIPAL D1. CAPINZAL DO NORIL Es-
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a 1 ei 
Orgânica Municipal. e, 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária. financeira e patrimonial dos recursos públicos: 
Considerando que o ordenador de despesa ê responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o.dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das junções nos 

orgàus públicos municipais eis 'atrU eslom'e. 	os,, 

Ao., 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LIDIANE 
PFREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 002.447,693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
au,orizar e homologar procedimentos licitatórios . adesões. ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços. orçamenlos, e demais documentos contábeis, eneami-
nfrar documentos, responder diIígneias e demais solicitações 
dcs Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios como Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
re;ponsabilidadcs acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ç'.' o, tendo como contirrnadores tão somente quanto aos PAGA-
v.ENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Ptanejarnento a t'unção de 
TF.SOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA, 
Au. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuien-
ço e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçto 

d 	Profissionais da Educação - FUNÍ)EU, o senhor ENDER- 
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n" 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento rct'eren-
tcs à sua pasta. 
Ari. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAK, ALVES DE MIRANI)A, inscrito 
ro CPF n° 508.520.783-I5. ficando autorizado a confirmar as 
crdens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ao.. 4°. Fica delegada a competèneia de Confirmador de Despe-
'eis da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, íris-
rito no CPF o" 054.129.643-46. ficando autorizado ii confirmar 
s ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. S'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
OR.DENAÇÔES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SILVA. 

rt. 61. Este decreto mira em vigor na data de sua afixação no 
!trio do Podei Executivo Municipal e sua publicação siinullàmiea 
ao órgão de imprensa oficial do Municipto, revogando se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Noite Mii. 01 de Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SI! V\ 

Prefeito Municipal 

PKI:FEITURA. MUNICIPAL lit' 
CAPIZA1. 1)0 NORTE-MA 

Cade de Tdoi. ie* 
(:NPJ — 01.613.309/0IN)1-I0 

DER EXECUTIVO 
n.0, EI .i.i ro Vi..ii .5ie ,-i' 

.1.. "ort*"M ',. CFP &t.oOo. 

Site ', 	çapjjiz,njjJuji,aujs ma gov.hí 
otarkOadoMunpo. dmcapmnwnati m 
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MUNIC PIO DE C4PINZAL DO NORTE 

DECRETO NC  212/ 201 

  

10 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordetiadores de despesas assinarem 
docurnents contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Maranhão. 
AN ORE PEREIRA DA SILVA listado de Maranhão, flO USO das atribuições que lhe 
confere a Lei Organica Municipal, e, 

Considerando os princípios que ~i a fiNcalizaçao contáb4 orçamentaria, 
tinancejra e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa e responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escaLinamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Ait 1". Fica delegada a conipetêncíê de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de CapinaI do Norte/NIA a Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LI DIANE FREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n' 
002.447.693-54, ficando autorizado a ssinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatorios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, 	ancetes, balanços, orçamentas, e demais 
documentos contãbeis, encaminhar ocumentos responder diligências e demais 

licitações dos l'rjbuxias de Contas do listado e da União e a prestar contas de 
convÉnios com o listado ou União re rentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Ass tncia Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como contirmadores tão some te quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

Avenida Lindoilo l;IõrLo, s/ Vista Alegre CEP 	735-0OO 
CAPINZ 1 IX) NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretários de Pastas, e por rim tem a Secretaria Municipal de hnanças e 
Planejamento a função de IFSOURFIRA do Município de Capinzal do Norte - MÁ. 

Art. 2, Fica delegada a .onhpetncia de confirmador dc Despesas da Secretaria 
Municipal de Lducaçao e Fundo de Manutenção e l)esenvoivimentø da Educa. ao 
Básica e de Valorizaçac' dos Profissionars da hduca o - EU N 1)1 	o 
senhor 1 Nt )LRSON PEREIRA 1 'A SILVA, inscrito no CPF: 050251.16:3-09, ficando 
autorizado a coniruiar as ordens de pagamento, rekrentes à sua pasta. 

Art. 30. Fica delegada a eompetncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor .AI3NAI)AK 1)1:.:: SOUSA 
PFRF IRA, inscrito no (i'I: 024.983.603-1. ficando autorizado a confirmar as orden.s 
de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 4'. lica delegada a competCncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANU4ÍRISON FILIPE 
141RIJRA DA 511.VA, inscrito noCFF: 04.129.643-46V ficando autorizado a 
confirmarás ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art S. Os Secretaries exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuiCtes 
dos seus cargos ou funÕes, sendo iodos as OR1)ENAÇOLS L)L DLSPLSAS 

vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e I9aneamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6. Este decreto entra em vigor na data de sua aIi.aç10 no átrio,  do Poder 
Ixeculivo Municipal e sua publicação sí,nultanea no orgao de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinia.t do Norte - Ma, 10 de Agosto de 2018. 

:\g: PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

:.\venda LindOilo Flónu. s.•n Vista Alegre - CEP 6573-000 
(.'Al'IN/AL l) NOR 1 1-MÁ 
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PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE 

PODE R EXECUTIVO 

Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira 13 de Agosto de 2018. Ano 1: N°011 - Edição de Hoje: 02 Páginas. jT] 
SUMARIO 

DECRETOS 

F)E( RETO 'N`. 210. 1W tu 1W \GOFO DE 20111. 
D1SPTW SOBRE GESTÃO E MOVIMENTA-
ÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS IX) FUN-
DO MUNICIPAL DE SAtDE DO MUMCIPIO 
DE CAPINZAL DO NORTE-MA. CNPJ N°. 
10.584.0520001-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE-MA, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

•

Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-
nanceira do Município de Capinzal do Norte junto á instituição 
bancária 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal ri'. 8.0110 de 19 de 
setembro d 1990, Decreto de n° 7507, de 27 de junho de 2011 
Considerando a necessidade de designação de responsável pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Decreta: Ari. 1 .Autorízar, a Tesouraria da Secretaria Muiiicipal 
de Saúde, através do Secretário Municipal de Saúde. ABN AD AR 
DE SOUSA PEREIRA, inscrito no CPF n. 024.93.8036, Por-
taria 311'20l8 e a Tesoureira Lidiane Pereira da Silva, inscrita no 
CPF ii 001447.693-54, Portaria 08,`201 7. conjuntamente. a ges-
tão plena das contas bancárias relativas as Contas Bancárias do 
Funde Municipal de Saúde do município de Capin7ial do Norte 

MA, em especial emitir cheques; abrir contas de depósito; au-
torizar cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições: 
receber, passar recibo e dar quitações: solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques: autorizar débito 
cm conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e en-
dossar cheques. requisitar cartão eletrônico; sustar/contra-orde-
nar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgate 
aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 
efetuar saques conta-corrente: efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamento por meio ektunieo: efetuar transferéncias por meio 
eletrônico: efetuar movimentações financeiras no RPG: consultar 
contas/aplicações programas repasse recurso: liberar arquivos de 
pagamento no gerenciador financeiro: solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito; emitir comprovante: efetuar transferência 
para a mesma timiaridade; encerrar contas de depósito; consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro; 
assinar instrumento de convénio: assinar instrumento de crédito: 
assinar aditi'.o de qualquer espécie; assinar contrato de abertura 
de crédito; representar vendedor e outros interventores do finan-
ciameniu imobiliário. 
Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte, em 10 do 
mês de Agosto de 20 

Prefeito 

DECRETO "2l2 2018-10 DE AGOSTO DE 201t 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação 
de contas, e da outras providencias- 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL i)() NORTE. Esta-
do do Maranhão, ANI)R.E PEREIRA DA SILVA Estado de Ma-
ranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orimentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Co isiderando que o ordena ia de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Co isiderarido a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Ari. 10. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LftMANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.693.54. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
aul)rizar e homologar procedimentos licitatorios , adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
hanços, orçamentos, e demais documentos contábeis. encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios com o bstado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e lkecursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
çàQ. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de 1)espe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
do Profissionais da Educação - FUNDEB , o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPI,: 050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
peas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saáde, o senhor ARNADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sua pasta. 
Att 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos. o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, 
inscrito no CPF: 054.129.643-46. ficando autortado a contimnuai 

1)1 

18. 
André Pereira da Silva 
Municipal de Capinzal do Norte  



Segunda-Feira, 13 de \gnstn de 201$ 

as ordens de pagamento rc#erentes á sua pasta. 
rt. 	Os Secretários excreero as atividades seio 10 da 

demais ainhuções dos seus cargos ou fimçôes, sendo túdc as 
ORDENAÇ.3ES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-

ni ci pal de Finanças e Planejamento. LLD!AF PEREIRA DA 
SILVA. 
Ari. ". Este decreto entra cm vigor na data de sua a±iXaÇO no 
iirio do Podei Executivo Municipal e sua publicação simultánea 
ia' wgo de imprensa oficiai do Mutiiipio, revogando-se (udas 
s dposiçôcs anteriores: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl.. DO NORTE - 
MA aos 1 O de Agosto de 201$ 

ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prcfc MunicipaL 

BRICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

Cidade de Todo, Nós 
cNPJ - 01.613.30910001-10 

DER EXECUTIVO 
Rua Lind,1fo Flório ,u Ilairrn Viota Alegre  

Capinzal do Nort. i . CEP bS$.oÔo. 

Site: www capinzz(iunurte.ntagovt!t 
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P O D E R E X E C U T I V O 
Rua Lindolfo Flói'io sln Bairro Vista Alegre 
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PREFEITURA MUNICIPA DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vi ta Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO ORTE-MA 

CNPJ. N9  01.613.: 09/0001-10 

Portaria n2  011/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12  - Nomear o Senhor LUCIANO ALVES ALENCAR, inscrito no CPF sob o n9  

324.315.148-11, para o Cargo em Comissão de PREGOEIRO, lotado na CPU Comissão 

Permanente de Licitação. 

Art. 22  Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

ANDRÉ ' EIRA DA SILVA 

Pfeito Municipal 

Capinzal do Norte - MA 
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PREFEITURA MUNICIPA DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo Flório, s/n Vi ta Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO ORTE-MA 
CNPJ. N2  01.613309/0001-10 

Portaria n2  002/2022. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 12 - Nomear Equipe de Apoio da CPL - Comissão Permanente de Licitação, sendo este os 

seguintes: 

• ELINEIDE BERTOLDO LIMA 

• HÉLIO DUARTE COUTINHO JÚNIOR. 

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete de Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 03 de Janeiro de 2022. 

r',e 	#'//,' '4 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Capinzal do Norte - MA 
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NOTE FLS 

PREFEITURA MUNICIPAL 1) (:AFCZAL DO NO 
LJ BRICA 	 

Avenida Lindolfo Flóris, s/n' Vista Alegre 
Capinzal do Nort Maranhão 

CNPJ: 01.613. 09/0001-10 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Breno Richard Lima Gomes 
Assessor Jurídico. 
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de exame e aprovação da minuta do instrumento convocatório e seus 
anexos. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo n°. 110401/2023, para eame da minuta do instrumento convocatório 
e seus anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, que tem por objeto a Contratação de empresa para o futuro e eventual 
fornecimento de medicamentos em geral, materiis hospitalares, laboratoriais, odontológicos 
e medicamentos controlados/psicotrópicos pari atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos da Lei n.° 10.5*0 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Federal 7.892/1 3, alterado pelo Decreto Federal ri0  9.488/13, Lei Complementar n° 123/2008 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Dcreto Municipal n° 002/2018 de 20 de maio 
de 2018 e, subsidiariamente, na Lei n° 86693 e suas alterações posteriores e demais 
legislações aplicáveis à matéria. 

Capinzal do Norte - MA, em 12 de abril de 2023. 

ti')-) /^17 
Alencar 

Pregoei o. 
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NOM 

DE CAPINZAL DO NOR 
o, sin° - Vista Alegre 

rte - Maranhão 
.309/0001-10 

R  AUMt81
.Sf Ãrvo  

PREFEITUIRLA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL 

PREFEITURA MUNICLP 
Avenida Lmdolfo Fl 

Capinzal do N 
CNPJ: 01.61 

EDITAL DE LICITA Âo 

Processo A dminís• ativo n° 110401/2023 

PREGÃO ELETRÔN!CQ 
Sistema de Reg is, 

eto: 
ara o futuro e 

to de medicamentos 
riais 	hospitalares, 
dontológicos 	e 

controlados/psicotrópicos 
as necessidades da Secretaria 

de Saúde. 

e Pre 

Contratação 
eventual 
em 
labor 
rnedic 

p 

Data da Abertura: 
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CAPINzÃÍ DO  NORTE  FLS 	 
RUBRICA 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Fk 

Capinzal do N 
CNPJ: 01.61 

io, sln° - Vista Alegre 
rte - Maranhão 
1309/0001-10 

Processo Administrativo no 110401/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° XXX/XXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: XXIXXIXXXX 
ABERTURA: XX:XX HORAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXIXXX 

PREÂMBULO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 'O NORT 
para conhecimento dos interessados que no dia 	XX 
na Comissão Permanente de Licitação - CPL, n 
65735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, realiz 
ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 
2019, Decreto Federal 7.892/13, alter •o pelo D 
Complementar n° 123, de 14 de deze 	- 2006, Decr 
20 de janeiro de 2018, aplicando-se, . bsi* 	mente, a Le 
e as exigências estabelecidas nes 

ao, na 

stado do Ma 
às XX: 

Flório, s/n, 
alidade 12 

o, tora público 
XX) horas, que 

Alegre, CEP: 
GAO, na forma 

itério de julg- 	to menor preço, por item, 
ecreto n° io. 	de 20 de setembro de 

eto Feder n° 9.488/13, da Lei 
s Municipais n° 002 e 003/2018 de 

O  8.666, de 21 de junho de 1993, 

DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZAD 

Sistema Eletrônico Ut 

Endereço Eletrôn 

Impugnações: 

Esclarecimentos 
.compr 

inz 

s da data da sessão 

a data da sessão, para o endereço: 
u no e-mail da CPL: E-mail: https:/ 

cpl 

prascapiizaldonortema.com.br/ 

teis antes 
ema.com.br/ 

m ai 1 .com 

DATA DO 

A partir do dia 

DATA DA REAL 

TO DAS PROPOSTAS:  

)OKX 2023, até às XX:XX:) 

ZAÇÃO DA SESSÃO: 

X)(X.X)(XXX) do dia XX XX XXX 2023. 

Às XX:XX:)(X (XXXX) horas do dia XX XX XXX )XXX, horário de Brasília-DF 

Local: https://www.comprascapinzaIdonortema.cm.br/ 

DA PARTICIPAÇÃO:  

A presente licitação possui ITENS destinados a empresas que estejam na condição de ME, MEl 
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e EPP, conforme determina o inciso 1 do art. 48 ca LC 123/06 e ITENS classificados como AMPLA 
DISPUTA a todos os interessados. 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sesso pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e auteriticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, acessível através do site: 
https://www.comprascapinzaidonortema.com.br  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qu; i 	realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertur dos env- 'pes - 	'es - este 
Pregão será realizado no primeiro dia útil subseuente, no 	horário - 1. -Ia 	ente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Prego 	em contrário. 

1 - DO OBJETO 

1 .1 O objeto da presente licitação e a escolha da 
fornecimento de medicamentos em geral, mate 
medicamentos controlados/psicotrópicos 
de Saúde, sob demanda, incluindo o se 
ônus a Contratante, de confomiidad co 
TERMO DE REFERENCIA, parte i 

	
ante .- 

Y 
sta mais va 	a para o futuro e eventual 

iai s 	pitalares, Ia 	riais, odontológicos e 
ender 	ecessidad da Secretaria Municipal 
ntrega do rodutos na sede do Município, sem 
uantidades espécies contidas no Anexo 1 - 

Edital. 

o 

 

a a 
e 

  

  

e 

 

    

1.2 A quantidade indicada no Termo de 
e será solicitada de acord 

	
e- essi 

ser utilizada no todo ou m 
Registro de Preços - 

rência 	• 1) é apenas estimativa de consumo 
des da Secretaria Municipal de Saúde, podendo 

cicio financeiro e a validade da futura Ata de 

1.3 O critério d 
contidas neste 

Igame 	dotado 
-leseus 	xosqu 

nor preço por item, observadas as exigências 
pecificações do objeto. 

1,4 A licitação s 
facult- ido-se ao li 

 

an 
ida em 

artici 
5, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

ção em quarjtos itens for de seu interesse. e 

 

1.5. O 
contidas n 

1.6. Especifica 
Edital. 

 

enti dotado será o mnor preço do ITEM, observadas as exigências 
eus Anexos quanto ás epecificações do objeto. 

demais exigências conforne TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do 

.4 

 

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 

2- DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadore participantes. bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 
constante neste Edital. 
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadre participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Reg isiro de Preços. 

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, não podendo esta função ser exercida por qualquer 
outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

2.1.3. ÔRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde. 

3- DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Re 
especificamente no site do Portal de Compra 
através do site: https:i/www.comprascapinzaldo 
interessados na modalidade LICITATORIA PR 

istro Cada 
do Muni' 
ortem 
AO 
	

s 

. 

II 

3.2 Os procedimentos para credenciamento e 
ser iniciados diretamente no site do portal 
NORTE/MA - licitações no endereço eletrô co: 
acesso Seja um fornecedor'. 

•. -, 
ec
ttps :11 

ão da chav 
oras do M 

.com prasc 

3.3 O credenciamento junto ao pro 
seu representante legal e a presunção 
inerentes a este Pregão. 

 

r do si 
ua car 

implica 
det' 

esponsabilidade do licitante ou de 
ica para realização das transações . 

 

3.4 O licitante respons 	iza- •- - 	 almente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como 	nes e 

	
dadeiras suc propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretam 	or seu 	resentant , excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do ór o ou e 

	
de pro 	ora da tu itação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das cr 	ciais de 	se, ain 	que p r terceiros. 

3.5 É de respons 
crede, iamento n o 
ao 	 por 
https:// 
responsa 	pe 
registros tão 	o iden 

a.. 	-do conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
trô' co e poderão ser dirimidas através da central de atendimento 

atsApp, Chat oú e-mail, disponíveis no endereço eletrônico: 
onortema.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

açao, devendo procedeç, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
ue incorreção ou aqueIs se tornem desatualizados. 

do 
ist 
	

IE 
efo 

pi nz . 

3.6 A não obse ncia do disposto no subite 
MOMENTO DA ABILITACAO 

anterior poderá ensejar desclassificação no 

3.7 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA (https://www.comprascapinzaldonortema.com.br/)  
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, 
a seguir especificado: 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 
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Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos©gm contato. com. br 
*Caso  você queira solicitar uma liberação de a.-sso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você qur ter seu acesso liberado. 

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO ria plataforma dispor de operador, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos - operações inerentes ao 
processo licitatório no site: https://www.compra  capinzaldonortema.co  

3.9 	A 	participação 	do 	licitante 
https://www.comprascapinzaIdonortema.com.br  
sistema pleno conhecimento, aceitação e aten 
neste edital. 

se 	dará 
que dever 
imento 

direta 
ifesta r 

xigências de ilitaçã 
mpo 

site: 
rio do 

previstas 

3.10. O credenciamento do fornecedor junto a. 	e • eletrô 	implica a -sponsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de ca  - 	-de técnica 	ealização das transações 
inerentes a este pregão. 

3.11. O acesso do operador ao pregão 
de lances sucessivos de preços, 
definição de senha privativa. 

3.12. A chave de identificação e a senh 
pregão eletrônico, salvo 
PLATAFORMA BR CO 
CAPINZAL DO NOR 

efeito de enc.' inhamento de proposta de preço e 
o licitante, 	mente se dará mediante prévia 

pe - 	poderão ser utilizadas em qualquer 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

ORTAL DE COMPRAS do MUNICIPIO DE 
.comprascapinzaldonortema.com.br/ 

3.13. É de excl 
qualquer transa 
de CAPINZAL D 
indevido, 	aind 
https: 	.compr 

o suário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
u por seu representante, não cabendo ao Município 

sabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
erceiros, 	durante 	sua 	participação 	no 	site: 

ema.com.br/ 

3.14.0, -.- 	1 . - o jun' ao provedor do sitema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu re -sen - 	egal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações i 	-ntes a -ste Pregão. 

3.15. O licitante r' ponsabiliza-se exclusiva e fotrnalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suap propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sitio: https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 



ma - 
istas n, 

m seu no 
ces. 

rônico press 	• pleno conhecimento 
te edital. O 	itante será responsável 

no sistema eletrônico, assumindo 

4.3. O encaminhamento de proposta para o sist 
e atendimento às exigências de habilitaç' pre 
por todas as transações que forem efe 
como firmes e verdadeiras suas prop 

4.4. Caberá ao licitante acompanhar 
pública do pregão, ficando responsável 
inobservância de quaisque 

ema eletrônico durante a sessão 
nte da perda de negócios diante da 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

no 

4.5. Casos haja des 
sistema eletrônico 
retornando o Pr 
realizados. 

o Pregoeiro 
er acessí 

'vel. sua 

decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
1 aos licitantes para a recepção dos lances, 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

?xão co 

4.6. Quando a de 	7 o persi 
será 	spensa e 	r 	icio 
pa 	 ia"ch. "do - 

dasess . 

r tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
omente após reagendamento/comunicação expressa aos 

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 

4.7. Havend 
e horário para 

necess .ade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
nu idade do certame. 

o. 	.erman 
oeiro, 	do po 
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3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanha 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo 
inobservância de quaisquer mensagens emitid 

4- DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 

as operações no sistema eletrônico durante o 
Mus decorrente da perda de negócios diante da 
s pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.1. A participação no certame dar-se-á por meo da digitação da senh 
	

e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da propo 	 or meio 
do sistema eletrônico nD sítio: https://www.copnprascapin 	ortema 	 ndo o 
site através seu seu "login' e "Senha" na aba FQRNECED 

4.2. As propostas de preço deverão ser enca 
definido no preâmbulo do edital. 

4.8. O andamen o do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA, 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprascapirizaIdonor-tema.com.brl, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 
Município de CAPINZAL. DO NORTE/MA poerá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 

icamente at . 'ata e horário 
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Brasília), disponíveis no endereço: https://www  com prascapinzaldonortema. com. br/: 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos©gmcoritato. com. br 
*Caso você queira solicitar uma liberação de a sso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você qu- ter seu acesso  libera 

5- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo r 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas a- exig 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras 	enha 
eletrônicos 	junto 	a 	PLATAFORMA 

	
CON 

https://www.comprascapinzaidonortema.com.brl. 

compativel com o 
normas contidas 

rocedimentos 
o endereço: 

de atividade s 
pecificações 

participar 
1O. 

5.2. O(s) licitante(s) devera(ao) promove 
do Pregão, diretamente o site do P0 
NORTE/MA, no endereço: https:// 
no  edital para inscrição e cadastra e 

) a sua ins 
	

ão e cred ciamento para participar 
E COMPRA o MUNICIPIO DE CAPINZAL DO 

o 
	apinzaldon ema.com.br/ até o horário fixado .com 

to.. •s interessados do ramo de atividade 
SIVOS as Microempresas (ME), Empresas de 

Individual (MEl) e ITENS de AMPLA 
ente autorizados a atuarem no ramo pertinente 
s as exigências contidas neste Edital e que 
ital. 

cido par 
4ividua - ME 

Lei Comple 

as microempresas e empresas de pequeno 
mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
entar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 

5.5 Cons am-s 	icroempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempree 
	

dor Individual (MEl) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os 
	

itos do art. 3 0, da Lei CDmplementar n.° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 47/2014. 

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
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b) que não atendam as condições deste Eiital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representção legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previs$as no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso 1e credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púb . - OSCIP, atuo nessondição 
(Acordão n° 746/2014-TCU-Plenario). 

5.8. Como condição para participação no Pregão, - ici . te as 	-ra "sim" or'não"  em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguin 	-clarações: 

) 

a) que cumpre os requisitos estabel 
2006, estando apta a usufruir d 
49; 

3° da Lei o .mplementar n° 123, de 
o estabelecido em seus arts. 42 a 

b) nos itens exclusivos para partic. - 0 d: 	oemp as e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" imo, 'ira . p 	- mento no certame; 

c) nos itens em qu; - p- '  .- - 	 -xclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno port- -ssinal- o do campo - ." apenas produzira o efeito de o licitante não 
ter direito a. 	ento f.. 'recido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo. - micro- 1esa, e 	es- de pequeno porte. 

d) que está e conc. 	co -s condiões contidas no Edital e seus anexos; 

ue cumpr. os 	'uisito- para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
ntada stá - 	- formidade com as exigências editalícias; 

f) qu- me 	fatos impeditivos pari sua habilitação no certame, ciente da 
obrig- 'riedade .e declarar ocorrênciasposteriores; 

g) que não e .rega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega enor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

h) que a proposta foi elaborada de forma ndpendente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

i) que não possui, em sua cadeia produtivai empregados executando trabalho degradante 
ou formado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 
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j) que os serviços são prestados por emr 
de cargos prevista em lei para pessoa cc 
Social e que atendam as regras de a 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 2 

resas que comprovem cumprimento de reserva 
m deficiência ou para reabilitado da Previdência 
essibilidade previstas na legislação, conforme 
de julho de 1991. 

5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6-DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, c 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta c . 	•escriçã 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abert 

	
da sessão pú 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dess - . 	entação, nos 
Decreto n° 10.024/2019. 

nt- com 
je. 	adoe 

a, quano, então, 
rmos do art.26 do 

ão exigidos neste Edital, 
sentante credenciado 

tema eletrônico no sitio: 

6.3 As Microempresas e Empresa 
habilitação, ainda que haja alguma 
art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006 

Peque 
res ão de 

ode dever 
a ri da e 

e encaminhar a documentação de 
fiscal e trabalhista, nos termos do 

ável pelo o 
s emitida 

6.4 Incumbirá ao licitan 
pública do Pregão, fi 
inobservância de e 

ac 
o resp 

mensa 

ões no sistema eletrônico durante a sessão 
decorrente da perda de negócios, diante da 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

e --i* - 

6.5 Até a abert 
documentos de 

a sess 	'blica, o 	citantc 
ão an 	e 	inserid  

s poderão retirar ou substituir a proposta e os 
cs no sistema; 

6.6 N 
apr 
julgam 

-e será esta 
o qu — . 

tapa do cert 
orrera após a  

me, ordem de classificação entre as propostas 
ealização dos procedimentos de negociação e 

ec 	ess 
som 

6.7. Os doc 
somente serão 
encerramento do 

q 	compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
SI, nibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

vio de lances. 

ntos 

6.8. A licitante deverá consignar, na forma exressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
na  forma definida neste Edital. 

6.9. Os documentos complementares à prop sta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
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§ 20  do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sesso pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de qiie trata o art. 28 do Decreto n. ° 10 024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propos as, sem convoação par 	 m as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidas. 

6.14. A entrega da proposta e dos doeu entos 	bilitação, se 	que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edita, im 	ará 	ena aceitaç. • por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas 

6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro 
sistema eletrônico poderá permanecer a 
retornando o Pregoeiro, quando poss 
realizados. 

rrer da etap 	petitiva do Pregão, o 
tantes par a recepção dos lances, 

certame, sem prejuízo dos atos 

6.16 Quando a desconexão persistir po -mpo 	or a 1' dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinicio soment- à pó r 	- mento/comunicação expressa aos 
participantes via 'chat' . 	-•.- eletro 	u, onde será designado dia e hora para a 
continuidade da sessão 

6.17 O andamento 'o 	edime 	de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do • eto de 	- r acom. iha.o pelos participantes por meio do portal de Compras 
do Município - CAP £.L De ORTE/MA através do endereço eletrônico: 
https-//www.com , 	n •inzal.' 'e -.com .brl , que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações e 	.ntes, ju 	-tivas e ousas decisões referentes ao procedimento. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
e 

7.1 O licitant'everá 	iar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes cam 

7.1. Valor unitárió e total para cada item ou lote de itens (conforme ocaso), em moeda corrente 
nacional; 

7.2. Marca de cada item ofertado; 

7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as ir1iformações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 



7,8. Os preços ofertados tanto na proposta inici- 1, quan 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o d 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pr 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferi 
de sua apresentação. 
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7.4. Todas as especificações do objeto contida na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total prvisto para cada item. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos. 

7.7. A apresentação das propostas implica o* igatoriedade do cum.rimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dHpõe o Termo de Refe 	- e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de ex. cutaro objeto nos seu- -m quantidade 

.-is e qualidade adequadas à perfeita execução sontratual, promovendo 	. 	-rido sua 
substituição. 

7.10. Todas as referências de tempojo E. 	io aviso e d ante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

7.11. O licitante será responsável por todàXs trn - 	.ue forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumi r 	-" firmes ~etdadeiras  suas propostas e lances. 

7.12. Incumbirá ao li 
pública do Pregão 
inobservância d 

7.13. Em qualqu 
dos setores envol 
as exincias e es 

7.14. A 
acompan 

nhar as oTões no sistema eletrônico durante a sessão 
ei pelo ôns decorrente da perda de negócios, diante da 

mItidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

goeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
ra orientar ia sua decisão, atendendo integralmente todas 

ermo de Refêrência e do Edital. 

da 	oposta será sempr fundamentada e registrada no sistema com o 
participantes em tempo real. 

NENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 7.15. Caso o 
Edital ou que so 	te deveriam ser apresentads em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §30  do artigo 44 da Lei n° 8.666/93. 

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas: 



8.1. A abertura da present 
eletrônico, na data, horL . 

sessão pública na internet, por meio de sistema 
e Edital. 

8.2. A abertura da 
na 	hora 
https://www.co  

ública 
	

te Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
no 	preâmbulo 	deste 	Edital, 	no 	sítio: 

iortema. m . br/ 

-5 .  
indica 

capinz 

ecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até 
o horário est pulado para início da sessão. Após esse prazo 

ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 

8.3. Os fornecedo 
meia ara (30trint 
não 	o iníci 
no chat 

S 	.-rãope 
alé 
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7.18. A proposta readequada deverá conter o ALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade 

7.19. O Município é considerado consumidor mal, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VIl, b, da Constituição Feder:I de 1988. 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema ei -trônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condi -o de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

rderá o direito 7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das pr 
ao tratamento diferenciado. 

7.22 PROPOSTA COMERCIAL:  Após o pree chimento 
deverá confeccionar a proposta na forma C•MER 
assinada, com as característica do objeto, itens qua 
especificações e anexa-Ia ao Sistema junto co 
fins de compor o processo, a falta da mesma nã 
conforme preconiza o edital e notada a falta da mes 
licitante, devendo ser enviado no e-mail dPL quand 

stema, - licitante 
imbrada, datada, 

tais e demais 
LITAÇAO, para 

cadastrada via Sistema 
lo Pregoeiro junto ao 

proposta no 
ev idam ente 

res unitário 
CUM •SDEH 

lassifica a p 
será solicit 

licitado. 

Àe 
8- DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE 
LANCES. 

8.4. Após a 
motivo justo 

• ertura 
d 'rr- 

sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
te de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

8.5. Durante a essão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabaIhs na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora 1e retorno serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema 

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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ação 
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inobservância de qualquer mensagem emitida ielo sistema ou de sua desconexão. 

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES: 

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas aresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresente n as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as ropostas classificada regoeiro. 

   

8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sesso pública do Pregão q ncio - 	- ar sue a 
avaliação da conformidade das propostas, de q.ie trata o ad . 'o Decre n 	0.1 	9, irá 
perdurar por mais de um dia. 

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pr 

 

elro 	iará, via ch. 	ensagens às - 5 

 

licitantes informando a data e os horários previs o 

 

a o inici 

 

oferta de 1 ces. 1 5 

  

8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEI 
os licitantes poderão encaminhar lances e lusi 
imediatamente informados do horário e 	co 

8.8.5.1. ABERTO:  O tempo da et -- 	e 
prorrogação automática. O sistema info 
para o termino da etapa de lances (sess 
minuto) e "Dou-lhe três - F 

	
a 
	

do 
Na hipótese de haver 
sistema, nos últimos 
automaticamente o 
último lance, rei 
	

ando 
sucessivament 

ez) minutos e será encerrada por 
uando faltar 02m00s (dois minutos 

he duas' quando faltar OlmOOs (um 
ar no tempo programado para o encerramento. 
r que o menor lance de preço registrado no 

5 - ão da sessão pública, o sistema prorrogará 
is 02m00s a partir do momento do registro do 
hamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, 

Ia 
q'iOOs de

se fech 
ntagem 

a 

s 

lanc 	rã de 1 
ara "D., 	um 

cúbica ice 
1 

eríodo de 
ento em m 

ra o fe 

8.8.5.3. 
negociaça 
uma Prorrog 

a li 
de f: amento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 

o Auto ática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido 

01 
8.8.5.4 ABERT•/FECHADO:  A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um 
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lance final e fechado em até 05 (cinco minutes), que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos,Xances e será sigiloso até o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara 	em ordem crescente de vantajosidade. 

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistem- detecta 
estabelece os artigos 44 e 45 da LO 1231200$ a ferramen 	ia a ap 
desempate em favor MEIEPPIMEI, conforme prDcedimen •etalhado nest 

orme 
au 	ca do 

dital. 

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as ropo 
imediatamente após o encerramento da etapa db 

s de 	or preço d- 	a participante 

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que 1 	tifique o lici 

8.8.7. A desclassificação da proposta s 
em tempo real por todos os participa 

8.8.8. A não desclassificação da prop 
contrário, levado a efeito na fase de aceit 

gistrada no sistema, acompanhado 

julgamento definitivo em sentido 

8.9. O sistema ordenar- auto - - 	 '.ostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas partici 

8.10. O sistema 
licitantes. 

8.11. Iniciada a e 
meio '- sistema 
co - 	.regi 

de lances. 

óp io pira troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
imediatamerte informados do seu recebimento e do valor 

8.11.1. O . 'ce . - 	. er ofertado pelo valor uritário do Item. 

8.12. Os licita -s 'oderão oferecer lances sijcessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sess- e as regras estabelecidas no'Edital. 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quarto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site: 
https://www.comprascapinza1donortema.com.br/ que poderá ter variação do valor citado, 
conforme o objeto licitado. 
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815. O intervalo entre OS lances enviados peic mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 
(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos sucessivos, com prorrogações. 

8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance o 	.o nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.18. A prorrogação automática da etapa de Ia ices, de qu 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre c ue houve 
prorrogação, inclusive no caso de lances interm ediário 

8.19. Não havendo novos lances na forma estab 
encerrar-se-á automaticamente. 

nteriores - sessão pública 

8.20. Encerrada a fase competitiva sem q - aja a pror '- ção auto 	ica pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe ' 	'oio, justifica., i ente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecão • 'elhor preço. 

8.21. Em caso de falha no sistema, os lçes em 	-cordo om os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

8.21.1. Na hipótese doJibitGI 	 - rrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.22. Não serão ;ceitos'_ ou mJançes de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e regi 

8.23. Durante o tr. 	o da se 	pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor., menor lan - re 	-do, 	dada a identificação do licitante. 

8.24. 	- 	•- - onex..# com o Pregoeiro, r° decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema e - ônico 	á permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances 

8.25. Quando - -s •nexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, - essão pública será suspera e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pr-goeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 
Município no endereço: https://www.compraÉcapinzaidonortema.com.br/,  quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no 
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
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oferta para desempate, obrigatoriamente em va or in 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contd 

direito de en 
rimeira col 

çãoaut 

inhar uma última 
no prazo de 

ática para tanto. 
ora. 
s a co 
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8.27. Caso o licitante não apresente lances, co correrá com o valor de sua proposta. 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
junto à Receita Federal, do porte da entidade 
própria as microempresas e empresas de 
comparação com os valores da primeira colo 
como das demais classificadas, para o fim de 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8 

.articipação de microempresas e empresas de 
lances, será efetivada a verificação automática, 
empresarial. O sistema identificará em coluna 
pequeno porte participantes, procedendo à 
da, se esta for empresa de maior porte, assim 
:plicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
538, de 2015. 

8.29. Nessas condições, as propostas de micro 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por ce 
serão consideradas empatadas com a primeira 

mpresas e empresas. 	- 'o porte que se 
to) acima da elhor pr. osta 	- or ance 
.locada. 

8.32. No caso de equivalência dos valor- -prese 	'elas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se en' 	•. inte -los estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre e 	pa '. - 	 - aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.33. Quando h 
produto estran 
que fizerem jus 

rdem de a es- 	: o p: .s licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
e só •der- 	r empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

ada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.35. Haven. eventu- -mpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no A 	30 § 20, da LEI N° 8.66, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, os bens e serviços: 

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.35.4. Produzidos por empresas que comprove 
em lei para pessoa com deficiência ou para reab 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

n cumprimento de reserva de cargos prevista 
litado da Previdência Social e que atendam às 
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8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da ;essão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licita te que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a ne( ociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ac 	' - nhada pelas demais 
licitantes. 

8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melh9r classificad' . -, no pr- o ,  ate 	inte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último  lance ' rtado após a n ociação -alizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documertos c.' & 	entares, qua 'o necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apre 

8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeir 	ará a fase t, -ceitação e julgamento da 
proposta. 

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela 
da etapa de lances. 

e de apoio, 	-diante justificativa, admitir o reinicio 

o sist a detectar um empate, conforme 
a - 	ta inicia a aplicação automática do 
cedimento detalhado neste Edital. 

8.42 - O Sistema ei 	nico in mara as pr... tas de menor preço de cada participante 
imediatamente apósmo 	rramen 'a etapa de lances 

9- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 Encerrada ae 
lugar 	anto a a 
esti' 	- a con 
único 

egocia 	, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
ao o eto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 

e Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2 Será des ssifica. - a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado 
	

ão n 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido 
ou que apresenta reço manifestamente inexequível. 

9.3 Considera-se inexequível a proposta que aresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o$ preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que  o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 
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9.4 Concluída a etapa de lances, o Preogoeiro verificará os preços ofertados pelas licitantes o 
qual será observado que que os ITENS que por sua vez a licitante apresentar proposta de preços 
com redução ao valor estimado superior a 50% (cinquenta por cento) ou seja, redução entre 
50,01% à 100% ficará obrigada a apresentr PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 
UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) para garantir o eftivo fornecimento do objeto, que será fornecido 
o MODELO DA PLANILHA  que deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras 
informações, todas disposta no Modelo de Planilha de Composição de Custo a ser fornecido às 
licitantes que se encontrarem na situação, quando concluída a etapa de lances. 

9.4.1 A ausência da entrega ou a entreg 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO( 
estipulado, será automaticamente DESCLASSI 

incompleta/desconf. - da PLANILHA DE 
) ITEM (NS) quando 	 e no prazo 
ICADOoITE oulTE 

9.4.2 O Pregoeiro convocará o licitante para envar  docu 
DE COM POSIÇAO DE CUSTO por meio de fundonalid 
04(quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente 	uni 
não aceitação da proposta para o item ou os itens, e. do ta 
para este fim, devendo comunicar o chat cada - 	- decisão. 

entar, - NILHA 
a, no prazo entre 

sob pena de 
-- oi o e-mail da CPI- 

e 

e 

o digital comp 
onível no sist 

o prazo no 
uti 1 izar-s 

9.5 Qualquer interessado poderá requerer 
e a legalidade das propostas, devendo 
suspeita; 

e se realize 
entr as pro 

diligencias ! - ra aferira exequibilidade 
ou os indícios que fundamentam a 

9.6 Na hipótese de necessidade de 
diligencias, com vistas ao saneamento 
reiniciada mediante aviso 
antecedência, e a ocorr cia 

o pública para a realização de 
sessão pública somente poderá ser 

mínimo, 24 (vinte e quarto) horas de ste c 

 

m, no 
ta; 

e 

 

1 

9.7 É facultado ao P 

 

prorro o prazo esabelecido, a partir de solicitação fundamentada e 

 

feita no chat pel 

9.8 É facultado 

9.9S proposta 

citante, 	es de fi razo. 

prazo estabelecido, a partir de solicitação e oeiro p 

venc 

o e 

or for descIasificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lan 	 ente, 	ass 	essivamente, na ordem de classificação. 

9.10 Have o ne 
	

de, o Pregoeiro suspendéra a sessão, informando no "chat' a nova data 
e horário pa 	sua co inuidade. 

9.110 Pregoeiro derá encaminhar, por meio 4 sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou • lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro ião aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obido preço melhor. 

9.13 A negociação será realizada por meio do sistma, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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9.14 Nos itens não exclusivos para a participa 
porte, sempre que a proposta não for aceita, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da ev 
artigos 44 e 45 da LO n° 123, de 2006, seguindo 

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

ão de microempresas e empresas de pequeno 
antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 

ntual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 

9.16 A NÃO entrega de todos os documento 
detalhada em planilha de custo e formação de 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação 

10- DA HABIUTAÇÃO 

10.1. Os documentos relativos à habilitação ds licit 
abertura da sessão pública, conforme previsto nest 
formatos (extensões) pdf", "doc", xls","png" oLi 
conforme regras de aceitação estabelecidas pe 
do Portal de Compras do Município de CA 
https://www.comprascapinzaidonortema.co  . br/ 

, 
everão ser eS

papcada 

minhados até a 
meio eletr(upload), nos 

o limite 	arquivo, 
ECTADO, através do site 

MA no endereço: 

exigidos para habilitação, inclusive proposta 
preços, no prazo deterdo e com suas datas 
do licitante sem aviso 

dita 
g"\obse 
taforma BR 

ZAL DO 

10.1.1. Os documentos eletrônicos 
disponibilizada pela ICP-Brasil, no 
2001, serão recebidos e presumir-se-
se o envio de documentos originais e cóp autn 

ção de processo de certificação 
ria n° 2200-2, de 24 de agosto de 

ção aos signatários, dispensando-
m papel. 

10.1.2. A empresa parti .ant- 'te legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos docu ' ktos env. 'os eletronic- 	nte. 

10.1.3 Os licitan 
nos itens a seg 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

10.2. - RELATlV 	. 	ILITAI. 	URÍDICA 

a) 
Federa 

presentante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso 1, Lei 

b) No caso.. -mpres  o individual: Inscrição n Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Jun . o' ercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individjal - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www. portaldoempreenddor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o partidipante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Jurpta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno  o registro de que 	- o art. 107 da Lei n° 

S 	5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empre- 	socie d; -str- 	a em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização pa uncionamento pedido e -lo órgão 
competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal n°. 8.666/93 

i) Os documentos acima deverão estar acO a ados • idas as . erações ou da 
consolidação respectiva; 

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRAB à IS 

ídicas do Ministério da Fazenda 
idade e compatível com o objeto 

b) Prova de inscrição no c 
domicílio ou sede do li 
contratual; (Art. 29, 1 

c) Prova de R 
certidão expedi 
Procuradoria-Ge 
federais e à Dívi 
Segu - -de Social, 
Re» 	- -Ido 
Federa 

tes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
amo de atividade e compatível com o objeto 

eral n°. 8.6.; - ); 

te a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

ai (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

ortaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
rocuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei 

a) Prova de inscrição no Cadastro 
(CNPJ) da empresa licitante, pe 
contratual; (Art. 29, Inciso 1, Lei Federa 

d) Prova de -.ularida.e relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
demonstrando 	- o regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
(Redação dada p - Lei n° 8.883, de 1994); (Art. 29, Inciso IV, Lei Federal n°. 8.666/93); 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscis relativos ao tributo ISSQN; 
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadua do domicilio ou sede do licitante; 
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• Certidão Negativa de Débitos, 
• Certidão Negativa da Dívida Ativ 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplic 
apresentação de certidão negativa ou positiva c 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro 
1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal n°. 8. 666/9 

os perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
om efeito de negativa, nos termos do Título VII-
'ada pelo Decreto Lei 5.452, de 11 de maio de 
911 

i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados -o objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração em 	sela correspondente 
Fazenda do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

pelo L tribuidor da sede 
certidão 	ncionada seja 

de ce oião emitida pela 
a esfera judicial na forma 

lamente o plano de 
procedimento licítatório 

10.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação J 
da licitante, com validade máxima de 60 (sesent 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante 
instancia judicial competente, que o plano de re 
do art. 58 da Lei Federal n 11.101/2005. e 
recuperação, estando apta econômica e f 
nos termos da Lei Federal « 8.666/199 

10.4.2 Balanço patrimonial e de 
já exigíveis e apresentados na forma 
empresa, vedada a sua substituição por b 
Nota Explicativa exigida p 76. 

emitida 
a 

último exercício social, ano 2022, 
em a boa situação financeira da 

nços provisórios, acompanhados de 

ias; 
p 'var p0 
ção foi acol 

ta cumprid 
participa 

a) A comprovação d 
de índice financeir 
os valores ali es 

Ativo 

presa licitante será demonstrada através 
cujo resultado deverá estar de acordo com 

irculante 

Passivo irculante 
~: 1,00 

ILG = 

Ativo Circulante + ReÉlizável a Longo Prazo 
>_ 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

10.4.2.1 As empresas com menos de um exercíco financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forna da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados.- 

a) 

presentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
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c) Registrados na Junta Comercial da sede ou 'cm icílio do licitante ou: 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente aute 
da licitante, na forma da IN n° 65 do Departam 
de 10  de agosto de 1997, art. 60, acompanhada 
Encerramento. 

ticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
nto Nacional do Registro do Comércio - DNRC, 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de L 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de ent 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/20 

cro Real deverá apresentar juntamente com o 
ega da escrituração contábil digital - SPED 
3, 1.422/2013 e altera ões; 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucre Presumido deverá ap 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de e trega da escrituração 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses p evistas nos te» os do 
RFB n°1.420/2013 e alterações. 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA 

rjuntamente com 
tal - SPED 

a IN 

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão 	a fornecime 
compatível, em característica, com o objeto da lic 	ão, através 
pessoa jurídica de direito público ou priva 

do material pertinente e 
estado expedido por 

10.5,2 Apresentar Declaração de c 
Constituição Federal de 1988 (A 
quadro de pessoal empregado(s) me 
insalubre e de qualquer trabalho a meno 
a partir de quatorze anos' 	- 	• dada 
termos do inciso XXXIII 
de 1999); (Art. 27, Inc 	V, Lei 	.eral n°. 

to do dispo o no inciso XXXIII do art. 7° da 
ação da Ii@ ante de que não possuem em seu 

to ano em trabalho noturno, perigoso ou 
de de 	' 	- nos, salvo na condição de aprendiz, 

Ia Emenda Constitucional n° 20, de 1998), nos 
ederal de 1988 (Lei n°9.854 de 27 de outubro 

10.5.3 A existên 
a licitante qua 
vencedora, uma 

10.5.4 à declaraç 
hab 

10.5.5 Ca' a pr.- 	ai vantajosa seja ofert 
ou empresa 	peque pode, e uma vez const 
tange a regula -de fiscal e trabalhista, a mes 
dias uteis, após 	declaração do vencedor, co 
prorrogado por is ai período, a critério da admini 
mediante apresentação de justificativa. 

da por licitante qualificada como microempresa 
tada a existência de alguma restrição no que 
a será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
provar a regularização. O prazo poderá ser 

tração pública, quando requerida pelo licitante, 

10.5.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno pode ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
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nções ca' eis. p ) .. 

entos deverão estar em nome da matriz, e se 
erão estar em nome da filial, exceto aqueles 
adamente, forem emitidos somente em nome 

10.5.1 
de o 
recolhi 

'5 
nte' 
ntrib 

salvo aqueles legalmen er 

Serão ace 
5 pert 

CNPJ de lici 
De ao CRF!F 

ões. 

ros nte matriz e filial com diferenças de números 
TS, quando for comprovada a centralização do 

ic 

C 

10.5.14 Se o licitan 
o licitante for a 	ai, to 

	

documentos qu 
	

Ia próp 
da matriz. 

s os docu 
to de 
.m pro 
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tu reza, 
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10.5.7 Havendo necessidade de analisar minuosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no chat a n a data e horário para a continuidade da mesma. 

10 5.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

10.5.9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pe.ueno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocs ^ ' ia do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LO n 123, de 2006, seguindo-se a disc 	-s estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.5.10 O licitante provisoriamente vencedor em 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de h 
exigências do item em que venceu as do 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

10.5.11 Não havendo a comprovação cumulati 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 
habilitação do licitante nos remanescen 

a 	requisitos 
	

tação, a inabilitação 
s) cuj 
	

tirada(s) 5 
	

(m) suficiente(s) para a 1 or( 

10 5.12 Constatado o atendimento 
declarado vencedor. 

xigênc e habilitaç 

 

fixadas no Edital, o licitante será . 

 

10.5.13 Não serão aceitos litação com indicação de CNPJ!CPF diferentes, 

10.5.16 É d 	r do lic nte atualizar previamer1te as comprovações constantes do portal de 
compras do 	b 'cí.o, através do site: https:/Aww.comprascapinzaldonortema.com.br/,  para 
que estejam vige s na data da abertura da se são pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação .a proposta, a respectiva documntação atualizada. 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
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rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devndo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu represertante legal. 

conter a indicação do banco, número d conta e agencia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o 

caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais co 	 odeio, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

Os preços deverão ser expressos em moeda ' -nte nacional, 	valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismds e . exte 	art. 5' da Le •0 :666/93). 

Ocorrendo divergência entre os preços 	itár .s e o 	o global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os va -s numérico 	alores expressos por 

a, rigoros 	ente, ao objeto deste Edital, sem 

outra c dição que induza o julgamento a 

os deste Edital e seus Anexos, não sendo 

ao corresp 	a as especificações ali contidas ou que 

e outro lia itante. 

desrição do objeto, o valor e os documentos 

íveis na iktemet, após a homologação. 

12-DOS RECURSÕS 

12.1 Prof 
de mensage 
meio eletrônico, 
https://www.com  

que dedarar o vencedor,  o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
nçado sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 

ili -ndo para tanto, exclusivamnte, campo próprio disponibilizado no sistema: 
scapinzaldonortemà.com.br/ 

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazes serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sitio, https://www.comprascapinaldonortema.com.br/ opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, 
localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vists Alegre, CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO 
NORTE/MA, das 08:00 horas as 12:00 horas 	cuidados do Pregoeiro responsável pelo 
certame, observados os prazos estabelecidos pdendo também ser enviado no e-mail da CPL, 
E-mail:_cpl.prefeituracapinzaldonortegmail.corr obedecendo os prazos de apresentação de 

b) 

C) 

d)  

e)  

o 

g)  

h)  

i)  

extenso, prevalecerão estes últim 

A oferta deverá ser firme e pr 

conter alternativas de pre 

mais de um resultado, sob pena . - escias 

A proposta deve 

considerada 

estabeleç 

As pro 

complem 
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12.7 Os autos do processo permanecerão com vista 
constante neste Edital. 

queada ao 	-ssados, no endereço 

12.8. Os memoriais de recurso e as 
eletrônico, no sítio, https://www.co  

12.9. Havendo quem se manifeste, caber 
de motivação da inten 
fundamentadamente. 

ões serão 	recidos exclusivamente por meio 
nortema.i m.br/,  opção RECURSO. 

ificar a tempestividade e a existência 
decidir se admite ou não o recurso, 
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recurso, após a manifestação via sistema. 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao P egoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadam ente. Nesse momento o Pregoiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificara as condições de admissibilidade do rcurso. 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitnte quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

. 	12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente lerá, a partir de então, 
apresentaras razoes, pelo sistema eletrônico, fiando os demai licitante 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo 	a elet 
dias, que começarão a contar do termino do prjazo do re 	ente, sendo-1 
imediata dos elementos indispensáveis.a defes de se 	-sses. 

três dias para 
ti ados 

em 	.s três 
asseg -da vista 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão sorri  tos in 	-tíveis de •roveitamento. 

40 12.10. Nesse mom z. . 	regoeir. ' o adentrrá no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de a.' ssibili.. 	dorecu '. 

12.11. A falta de 	estação 	iva.: do licilfante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência dess 

12 
para a 
intimados 
outros (03) 
assegurada vis 

so, o recorrentE terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
ões, .elo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
do, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

dias, . .e começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
diata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.13. O acolhimento do recurso invalida tão sonente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.14. A ausência de manifestação imediata q motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direi td e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLI 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

CA 

  

   



14.3. O objeto da 
caso -o haja inte 
do 
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a) Nas hipóteses de provimento de recuso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedehte ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10  da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

imediatamente 

c) Todos os licitantes remanescentes devrão ser convocados par- co 	a s-ssão 
reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema ele 	("chat"), e-m- de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á 
CONECTADO - através do site: https://www. 
responsabilidade  do licitante mantseUs dado 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e const- •a a - 	ridad: Àos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homolo, á o pro.. 	to licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do a 	- 	•o D. etol0.024/2019. 

14.2. Na ausência de 	urso, - -rã ao prego- . adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
• devidamente instruí... - 	oridade .erior e propor a homologação, nos termos do disposto no 

inciso IX do cap do art. 	art.46 e 'e reto 10.024/2019. 

rdo com os 	es contidos no sistema BR 
prascapinz- 	.rtema.com.br/, sendo 

dastrais at - izados. 

do ao liçitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
rso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 

14.4. Apo a - - 	ursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente 	ologa - o procedimento licitatól-io. 

14.5. O critério d: :valiação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integrlmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 

15- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, teá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 



16.1. Após o e 
valor da propost 

16.2. A apresenta 
ce 	 -lação 

etitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
lassificado. 

postas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
elhor classificado. 
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15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Adrriinistração poderá encaminha-ia para assinatura, 
mediante correspondente postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto nes 	sara o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação ' lici - 	- ce.or, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preço 	' trados se' is c. 	oes. 

15.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o regi 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
certame, excluído o percentual referente a marge 
aos requisitos previstos no art. 3s da Lei n 8.6 

licitantes qu- :ceitarem cotar os 
sequência s 	- ssificação do 

uando o '.ieto não atender 
ced 
eferên 

1993; 

15.5. A Ata de Registro de Preços terá vai de de 12 e) meses; 

15.6. Durante a vigência da Ata de R istro 
NORTE/MA. não se obriga a fir 	ontrat 
sendo-lhe facultada a realização 

	
licitaç 

assegurando-se ao beneficiário do regi 
condições, podendo ser pr 
que preservado o mesm 

reços a Pr- -itura Municipal de CAPINZAL DO 
para for -cimento do objeto nela contido, 
specí ' = para a aquisição pretendida, 

pre 	de fornecimento em igualdade de 
uficiente para realizar licitação substituta, desde 

osas. 

16— DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

16.3. Hav 'sO u 	—nais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante ven sor, es 	serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada d ' t- a fase competitiva. 

16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n-
7.892/2013. 

17— DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
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que não prejudique as obrigações presentes - futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciadore órgãos participantes. Art.2', § 20, Decreto Federal n°7.892/13 

17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

17.2. As aquisições ou as contratações adicionis não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o rgão gerenciador e pa 	4 rgãos participantes. 

S 	Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892/13. (Fedação dada pelo Dec
* 
 488, de 2018) 

(Vigência) 

17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regi 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registr 
órgão gerenciador e para os órgãos participantés, ind 
participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decreto E 

17.4. Compete ao órgão não participante os atos - tivos à cob . 	do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualment -ssumidas z,  - aplicação, .servada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penal 	-s decorrent- do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas .róp 	contrataçõe informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C,, ,ZAL 1 	ORTE/Ma Art.22, § 70, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

- ende 
e. n°7 

de preços nãE "..oderá e eder, na 
Ata de Regis de Preços para o 

ente do nú 	de órgãos não 
.3 

17.5. Após a autorização 
aquisição ou contrataçã 
ata. Art.22 § 60, DecrÂFedera 

or, o órgão não participante deverá efetivar a 
venta dias), observado o prazo de vigência da 

18— DAS CONDI ÕESiÃRA ADESÃO A AtA  DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.1. Caberá ao \ 	edorb 
nela estabelecida • 	pela a 
que n* prejudiqw as 	açõ 
órg 	•ador 

iária da ata de registro de preços, observadas as condições 
ao ou no do fornecimento decorrente de adesão, desde 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
cipantes. Art.2, § 20, Decreto Federal n° 7.892/13 

18.1.2.0 
DE PREÇO 
maior autorida 

Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela 

inistrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

18.2. As aquisiçoes ou as contratações adiciortiais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para oórgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 30, Decreto Federal n° 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

18.3. O quantitativo decorrente das adesões : ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itm registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
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19.5.1. 
pedido de nec 
e comprova 

o compromissO assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

apreso- tados; e 
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participantes que aderirem. Art. 22 § 40, Decret Federal n° 7.892/13. 

18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL 
DO NORTE/MA. Art.22 § 70, Decreto Federal no 7.892/13. 

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o_de vigência da ata. 
Art.22 § 60, Decreto Federal n° 7.892/13. 

19 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em 
praticados no mercado ou de fato que eleve o cus 
ao órgão gerenciador promover as negocia 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do ca 
17, Decreto Federal n°7.892/13. 

  

orre 
1. serviç 
unto aos 

do art. 65 

e eventual rW&pção dos preços 
'u bens reg09trados, cabendo 

cedores, observadas as 
d 	8.666, de 1993. Art. 

. 

 

d 

nar 
vocar 
. -do.A 

19.2. Quando o preço registrado se 
superveniente, o órgão gerenciado 
preços aos valores praticados pelo me 
19.3. Os fornecedores que não aceita r 
mercado serão liberados d 
Decreto 
Federal n° 7.892/13. 

nor ao preç praticado no mercado por motivo 
ornecedo; s para negociarem a redução dos 

Decr- Federal n° 7.892/13. 
reduz 	•reços aos valores praticados pelo 

mido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 10 , 

   

50 a o 

 

.,@ 

   

19.4. A ordem d 
de mercado ob 

lassifi 
rã a clã 

 

dosfo ce 
ação o 

ores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
ai. Art. 18. § 20, Decreto Federal n° 7.892/13. 

. 

 

19.5. Quando o p 
puder umprir o co 

 

ro 
merca 

•0, O 

 

tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
ão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal n° 7.892/13. 1 .. 

  

19.5.2. Convocar 	demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
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praticados no mercado: ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei no 8.666, de 1993, OU no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal n°7.892/13. 

20.5. Por razão de interesse público: ou, 

20.6. A pedido do fornecedor. 

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realiza, a contrataçãorá firm o Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) 
convocação, para assinar o Termo de Contrato 4, 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autoriza 
contratação, sem prejuízo das sanções pr: istas neste 

s eis, c@
ceitar instru 

sob pen 
ital. 

21.3 Alternativamente a convocaçã o par - 
assinatura do Termo de Contrato o 	eite d 
encaminha-lo para assinatura ou aceit 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletro 
(cinco) dias, a contar da d 	 ebi 

parecer pe nte o órgão ou entidade para a 
umento e ivalente, a Administração poderá 

ria, 	diante correspondente postal com 
a assinado ou aceito no prazo de 05 

to 

a Aciju 
o par 

o sub 
udicata 

21.4 O prazo previs 
solicitação justifica 

21.5 O Aceite 
adjudicada, impli 

anterior ...-rá ser prorrogado, por igual período, por 
e aceita pela Administração. 

do instrumento equivalente, emitida a empresa 

e 	u1 
sdi 

vinc  

is 	indo o c 
es da Lei n° 

a sua propost 

ntrato, aplicando-se a relação de negócios ali 
.666, de 1993: 
e as previsões contidas no edital e seus anexos: 

eferida N 
lecida 

) 
	

1 

21.6 A contr 
e 78 da Lei n° 
da mesma Lei. 

da reco ece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
3 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 e 66 . 

21.7 O prazo de vigência da contratação e em até 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata qe registro de preços. 

21.8 Na assinatura do contrato, será exigiqa a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantdas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

21.9 Na hipótese de o vencedor da licitaão não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

22 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se .romoverá a sua correção 
de acordo com a variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo 	A, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no 	- .resentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisque -spesas incide '-s na ex' ução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outro 

22.3. O preço ajustado também poderá sofrer corre o 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea '• 
por aumento concedido pelo órgão Regulador do Go 

-sdeq 
inciso II, do 
- no Federal. 

te compre,ada a ocorrência 
65, da Lei n° 8.666/93, ou 

22.4. Eventuais alterações contratuais r 	s -ão pela di plina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

22.5. A CONTRATADA é obrigada a a 
ou supressões que se fizerem necessário 
inicial atualizado do contra 

ar, a 
-t o li 

mas 

 

dições contratuais os acréscimos 
% (vinte e cinco por cento) do valor 

P 

 

-se-ão ina e .os pelo período de vigência da Ata, admitida 
econômico financeiro do contrato. 

22.6. Os preços regis 
a revisão quando h 1 

os ma 
sequili 

22.8. Os preços registrados poderão ser revis 
praticados no mercado ou de fato que eleve 
gerenciador promover as negociações junt 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput d 

tes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
ra ajusta remuneração do contratado, objetivando 
iro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 

consequências incalculáveis,  retardadores ou 
, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

•aordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
nto concedido pelo Governo Federal. através do 

ietermina a legislação, para manter o equilíbrio 

s em decorrência de eventual redução dos preços 
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

aos fornecedores, observadas as disposições 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.9. Quando o preço registrado se tornar s perior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convoc.: rá o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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22.10. Os contratados que não aceitarem rduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no art. 70  

da Lei n° 10.520, de 2002. 

. 	22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, ruas mesmas condições c 	os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25%(vinte e ci o pó 	 • do valor 
inicial atualizado do contrato. 

23. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4r 	 111100 

23.1 Os produtos deverão ser entregues diretame -s depe 	cias da Saria Municipal 
de Saúde ou Hospital Municipal, estabelecd' 	- sede do 	cípio de CAPINZAL DO 
NORTE/MA. 

23.2 Os pedidos dos produtos licitado 
podendo também ser semanal, confo 
demanda. 

23.3 O prazo de entrega dos Materiais se 	edia 
da Ordem de Fornecimento 	- - -dido ' penho. 

e 05 (cinco) dias após o recebimento 

 

d feitos de f 
ssidade da 

a gradativa, mensal ou quinzenal, 
cretaria Municipal de Saúde e sua 

23.4 Qualquer desc 
Recebimento/Fisca 
do produto no 
descumpriment 
contratada. 

23.5 o ato da 
Em' 	'em 
através 
conferênc 
mesmos. 

m relação -* dital será comunicada pela Comissão de 
ando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 

(eoi) dias, sob pena de incidir nas penalidades por 
o o custo do transporte por conta da empresa 

ercadoria junto à Secretaria, de posse da Nota de 
nto, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISORIO 

ato de recebidQ da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
ntregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 

23.6 Se, após o -cebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

23.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor, atrvés da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

23.8 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
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segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

23.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

23.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posteri 

23.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus 	- à 	016 DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA, independentemente de ser o 	o o fab - 	do 	auto, a 
substituição de toda unidade que apresentar imperfeiç 	, defeito de f- icação, uaisquer 
irregularidades ou divergência com as especificações 	tes neste Te o de Referência, 
ainda que constatados depois do recebimentoe/ou 

4' 

24— DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 10, Lei n° :666, de 	'3 será desado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos • 	anotando e 	-gistro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e deter' ina 	• que for nec; sário à regularização de falhas ou 
defeitos observada. 

responsa, 'd..de •. 	-itura Municipal de CAPINZAL DO 
ado 	a esse fim, a quem caberá realizar, entre outras 

Ç1 ftLL  saga _ 
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24.2. A Fiscalização será de 
NORTE/MA, através de se 
atribuições: 

24.2.1. Emitir men 
subsequentes, 

24.2.2. Atestar 
Contratada, bem 
lei 8.6-9/93. 

24.2.3 
solicitante, 
correta entre 

nicipal para conhecimento e encaminhamentos 

e vistar os demais documentos apresentados pela 
O", quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 

bens •muns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
erao atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
de pagamento; 

24.2.4. A fiscaliz ao de que trata este iten não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, ind sive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitóri s, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de eus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 



elo respon -  -vel pelo seu acompanhamento e 
e sua co ormidade com as especificações 

ou em parte, quando em desacordo com as 
de Referência, devendo ser imediatamente 
ação das penalidades previstas neste Edital. 

25.2. O objeto será recebido provis 
fiscalização, para efeito de poster 
constantes no Anexo 1. 

25.3. O objeto poderá se 
especificações técnicas 
substituído, à custa d ob pena 
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as providências cabíveis. 

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o deal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do cortrato de sua responsabilidade; 
24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 
24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de irodutos, principalmente_quanto à quantidade e à 
qualidade do produto previsto no objeto do cortrato administrativo. 

. 

	

	24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela XPRWLobrigações 
assumidas. 

25— ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será rec- do p- 	omissão d 	cebimento de 
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a inu 	-n - de, .. 	- outras 	uições, aferir a 
quantidade, qualidade e adequações dos matr - - ntregues, co 	e art. 73, inciso lI, letras 
"a" e "b", e ainda, § 20  da Lei Federal n° 8.666193, qu- e aplica sub 	amente a modalidade 
Pregão. 

25.4. Na hipótes- se ave 	- :o a qi se eere o item anterior não sendo procedida dentro do 
prazo fixado, r- 	- r-se-á 	realiza , cnsumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do 

objeto • ta 	ação era fornecido, parceladamente, e somente mediante a 
. de au 'rizas 	- -vidamente preenchida e expedida pela autoridade competente 

ado: 

a) Os bens 
de acordo com 

se -ntregues conforme 0 ordem de compra, emitida pelo setor competente, 
m de fornecimento. 

b) A entrega dos sens licitados deverá ser eftuada de acordo com as disposições no Termo de 
Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado. 

25.6. Por ocasião da entrega, o contratado deverá colher comprovante de entrega dos bens 
contendo data, o nome, o cargo e a assiiatura emitidos pela Administração responsável 
designado na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado. 

25.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a qar total garantia quanto a qualidade dos bens bem 
como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente 
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às suas expensas de qualquer bem entregue com provadamente adulterado ou inutilizável, na 
forma do art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

25.8. Correrão por conta da CONTRATADA toas as despesas de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos bens, correndo a cargo da 
CONTRATANTE absolutamente os valores refrentes aos bens/materiais/produtos do objeto aos 
preços Registrados na Ata de Registro de Preos. 

25.9. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato ue será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em regis 	óprio as ocorrências 

. 	relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que forneces 	"iularização das 
faltas ou defeitos observados. 

26—DA SUBCONTRATAÇÃO: 

"Y 26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 14'atóri 

27 - DA ALTERAÇÃcSUBJETfVA: 
	 4' 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incor ração da c ratada, desque sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os req 	çle habilita 	xigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e con oes 	ontrato; não ja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expre 	a Adm 	ação à co inuidade do contrato. 

28—  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAfÃDA: 

28.1. Manter durante to 
ela assumidas, todas 

o Pregão a ser realiz 

o, em compatibilidade com as obrigações por 
de habilit- ç. - qualificação exigidas no Edital e Anexo do 

URA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA. 

28.2. Os bens 
de validade, co 
os órgãos com 
Fome ento, em 
pelo 	- comp 

dev 
os pa 
s, ate 

seto 

e, em prefeitas condições de uso, dentro do prazo 
ualidde, na forma que determina a legislação e todos 

o todo a legislação vigente, conforme Ordem de 
competente do órgão solicitante, devidamente certificados 

dos bens comuns obdecendo todos os índices de qualidade e padrão 
os competente, em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita 

cificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
amente as indicações e Outras informações pertinentes ao objeto licitado. 

Ficando ciente que o não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo 
de Referência, a Administração chamará o liitante melhor classificado no cadastro de reserva 
para fazer o fornecimento dos bens/materiaisprodutos. 

28.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

28.5. 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

28.3. Efet 
determinado 
observância da 
constando detalh 
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substituir, reparar, corrigir, remover, ou rec4nstruir,  às suas expensas, imediatamente, os 
bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 
vencedora; 

28.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

28.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossbilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação,- omprovação; 

28.8. 28.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parci 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 	está 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na ' uta de contr 
específica; 

a, 
ou em 

ções 
o nas 

gislação 

28.9. Não permitir a utilização de qualquer trab o 
condição de aprendiz para os maiores de qut 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri 

meno 	dezessei- anos, exceto na 
nos; nem p 
	

ir a utilização do trabalho 
o ou insalub 

28.10. Responsabilizarem-se pelas 	pesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, t as, 	seguros, 	locamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras qu 

	
dam o 	q ham a inc ir na execução do contrato. 

28.11. Em tudo agir, segundo as diretriz 
legislação fiscal e trabalhis 

!egis 

 

ecífica, cumprindo rigorosamente a .1 

 

28.12. Executar a en 
. 	todas as normas •e 

comercialização anspo 
ao objeto licita, 

r indicado na Ordem de Compra, obedecendo 
dos demais Órgãos competentes, quanto a 

em total conformidade com a legislação pertinente 

a parce 'a, no end 
• urança 	norma 

•s bens 	uns 

28.13. Assumir in 
ou a t ceiros, dec 
por 	-.osto 
fiscal iz 

ons ab 	..e pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 
e 	e do' ou culpa ra execução do objeto deste Contrato, diretamente 
ou 	ado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

nha 	nto feito pelo CONTRATANTE. 

28.14. A Con tada é . . rigada a manter atual zado o Alvará de Funcionamento e outras licenças 
que determina 
	

lação, que poderá a qualquer momento ser solicitada pela administração. 

29— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANE: 

29.1. Além das obrigações resultantes da oIservância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA: 

29.2. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços, 
contrato individual, autorização de compras, empenho, conforme seja o caso; 

29.3. Efetuar o pagamento ao detentor do p reço, quando da sua contratação, os prazos e as 



29.9. Aplicar as penalidades por des 
no contrato; 

to do pactu- o na Ata de Registro de Preços e 

29.10. Promover o gerenciamento da 	de R- 	•e Preços e o controle dos preços 
registrados, efetuando as 

29.11. Exigir o cumprj as obrig- . assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

29.12. Aceitar 
de força maior, 
de 05 (cinco) d 
compr. vação; 
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condições estipuladas em Edital e neste Anex 

29.4. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspéctos quantitativos e qualitativos, dando aceite 
observando o detalhamento contido neste Anexo 1 ou devolvendo para substituição, os que 
porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

29.5. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário 
próprio (Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado . 	ervidor responsável 
designado junto ao setor competente, como comprovação da efetiva ex 	objeto. 

29.6. Proporcionar à empresa contratada as facilidad- - 	-cessári 
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a cont 

ue a 

29.7. Fornecer ao licitante todas as informações rela 	 o objeto co • e descrições 
e especificações deste Anexo 1; 

29.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos - - tivos à entr 	objeto, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisõ;. da mesma, 

com as cláusulas cte os 	os de sua proposta; 

os pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 

contafl da data do recebimento dos documentos de 

29.13. '' 1 	. .içõe de habilitação ca CONTRATADA conforme determina a lei, antes 
de efetua 	•aa-. 	devido. 

30 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS - 

30.1 O pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento 
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas 
requisições. 

30.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação 
e entrega dos produtos. 



31.1. Na licitação par 	gistro dNereços nãoessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigi 	formaMkíLção do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
rIr flrrfr F. rI ri° 	rI 7' 	jaqeio de 2013, em seu artigo 70, 920. 
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30.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagatnento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços a Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
JPCA = percentual atribuído ao índice de Preçs ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
da data do adimplemento da etapa; 

. 	N = número de dias entre a data do adimplemÓnto da etapa e a do efeti . 	•sento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o rea 

30.4 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pgament. • 	ir devido podàwser descontado 
financeiramente, desde a data a que o mesmo se re a at- 	-ta do efetiv%kwgamento, pelo 
índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, m- .ia - aplic- 'da seguir09 fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice d 
da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data d 
VP = valor da etapa a ser paga, igual 

31— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ao Cons 	dor Amplo, com vigência a partir 

da etapa a do efetivo pagamento; 
sor- ste. 

atoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro e 	os con~ demanda. 

31. 	- ão - ons.. - e Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstrito 	 . e do ão orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o pIa 'am- 	lizado pela PREFEITJRA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
depois de ou • 'o o órg- gerenciador para efdito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectiva ser ções, conforme seja cada caso; 

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

32.1 Comete infração administrativa, n 
licitante/adjudicatário que: 

s termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

 

a) Não assinar o termo de contrato ouaceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de vaIidae da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 

32.2 Considera-se comportamento inidône, entre outros, a decl- z. 	sa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP u o 	- en e os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 	-rrament d- :se s 	ces. 

32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer d- 	- ões discrimi -das nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabili' se ci 	criminal, as 	• ntes sanções: 
Advertência por faltas leves, assim entendidas c' o quela 	- não aca' -tarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

a) Multa de 10% (dez por cento) sob o valor es 'ado do(s) i 	(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e im 	ento 	ontratar c 	o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Admini 	ço - 	- •• a e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

c) Impedimento dr icitar 	e contr t, - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

DO NORTE 	, o prazo até cino anos; 

d) Declara' 	de mis 	'dade p 	iitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto . 	rarem . 	.tivsg"determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação se 	- a pró* 	autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

e que . Con 	- - ressarcir a contratante pelos prejuízos causados; 

32.4 A pen- 'ade s - 	Ita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

32.5 Se, durante - *cesso de aplicação derenalidade, se houver indícios de pratica de infração 
administrativa ti,  icada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração pública nacional ou estrangeir, copias do processo administrativo necessárias a 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na Unidade administrativa. 
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32.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

32.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á e 	. 	. administrativo 
que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitant-/adjudica rio, .. 	• do-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiari 	'te na Le ° ' 8, - 	99. 

32.10 A autoridade competente, na aplicação das sançi 	ara em consis ração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, b- co 	ano causa 	dministração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

ente publio, 	no Diário Oficial do 

32.12 As sanções por atos praticada 
Referenda. 

32.11 As penalidades serão obrigatoriamente dev 
Município. 

er da contr- ção estão previstas no Termo de 

33— DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

33.1. A inexecução total 
contratuais, inclusive 
nos artigos 77 a 80 4 

enseja na rescisão com as consequências 
.. 	. ireitos da Administração conforme disposto 
s alterações. 

p '- 
o rec 	ecim e nto 
666/93 
	

osterio 

motivados nos autos do processo, assegurando 

333 À  rescisão d 

 

ato 

 

erá ser: II p 

 

33.2. Os casos 
contraditório e a 

scisão 
efesa. 

forma t 

33.3.1 
incisos 1 a 

or at 
	

nilateral e escito da Administração nos casos enumerados nos 
art. 8 da Lei n° 8.66/93, quais sejam: 

a) O não cump 
da Lei n° 8.666/9 

e o de cláusulas contratuis, especificações, projetos ou prazos (1 do art. 78 

   

    

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei no 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando - Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do forneci ento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
n° 8.666/93); 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do ad. 78 da Lei n° 
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. g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade desi 
fiscalizara sua execução, assim como as de seus superiores (VII do a 

. 4 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, an o 

desta Lei (Lei n° 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei n° 8.666/ 

nt 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolv 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do 

rt. 67 e na for 

do art. 78 i n° 8.666/93); 

e presa, que prejudique k) A alteração social ou a modificação da finalidade o sa estrutura 
a execução do contrato (XI do art. 78 da L- n° 8.666/9 

1 

alta 
e da - 

'nistrat 

vância e a 
a adminis 

-que 

elo conhecimento, justificadas e 
tiva a que está subordinado o 

efere o contrato (XII do art. 78 da 

1) Razões de interesse público, d 
determinadas pela máxima autor 
contratante e exaradas no processo a 
Lei n° 8.666/93),- .666/93); 

o, 

o) A suspensão .' 
(cento vinte) dia 
ou. 	ainda 
do pag - 
desmobili 
	

oes 
o direito de 'tar pe 
normalizada a 	a 

II 

dos pagamentos devidos pela Administração 
tes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
em interna ou guerra, assegurando ao contratado 
ento de suas obrigações até que seja normalizada 
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8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei n° 8.666/93); 

ara acompanhar e 
i n° 8.666/93); 

rt. 78 da 	1 n° 8.666/93); 
ia ci 
ado 

m) m) A ocorrência de cas 
execução do contrato 

o 
VII doa 	8da Lei n 

ior, regularmente comprovada, impeditiva da 
6/93); . .. 

n) A supressão 
valor inicial do 

objeto 	ontrato, 
to ale 	imitep 

scrita da Administração, por prazo superior a 120 
o ade pública, grave perturbação da ordem interna 
eue totalizem o mesmo prazo, independentemente 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
istas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
imento das obrigações assumidas até que seja 

p) O atraso su erior a 90 (noventa) dia 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas de 
calamidade pública, grave perturbação da ar 
o direito de optar pela suspensão do cumpri 
a situação. 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar d- seguinte forma: 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Admini -tração; 

e da Administração, acarretando modificação do 
o no §1° do ad. 65 da lei 8.666/93; 

or 'a 
iti 

imento, ordem 
de calami 

suspensões 
- indenizações 

lizações e outras pre 
suspensão do cump 

ca . . 
r re 
óri o 

f o 

sa 



vog. por razões de interesse público decorrentes de 
pertinente e suficiente para justificar sua 

idade de o i • ou por provocação de terceiros, mediante 
entado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

r mot vo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
/93 art. .9, parágrafo único. 

resente licitação fica assegurado o contraditório e 

34.1. A presente licitação 
fato supervenientes de 
revogação, ser anui 
parecer escrito de 
8.666/93 e post 

34.2. A anulação 
ressalvado o disp 

18— DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: 
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33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando 

da res 
o caso) 

33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou 	.taça 	• contrato, 	onograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igl 	p0. 

33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

33.5.6. Fica garantido o reconhecimen,~ direitos da'ministração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 des Lei. 

34— DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

35.1. Esta licitaça 	erá realizada na modalid 
pois os produtos7bens comuns serão de nec 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZA 
de Saúde, e, por isso, serão adquiridos de 
Realizando-se o fornecimento pela Ata de 
CAPINZAL DO NORTE/MA poderá dispor 
quantidades, quando necessário, não acumul 
comuns para manutenção. 

de de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
ssidades dos órgãos da Administração Municipal 
DO NORTE/MA, através da Secretaria Municipal 
cordo com a necessidade desta de cada órgão.  
Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de 
dos materiais/bens comuns e suas respectivas 
ndo estoques e nem dando falta de materiais/bens 

35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
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procedimento, nas condições estabelecidas nd ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 150, Decreto Federal n° 
7.892/13. 

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 

35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe geren 	- a do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem dz Xu, 	- devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

35.5. O demandado detentor de preço registrado dever.' 	ediatamente v entado 	partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer jun 	setor especí • para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota - Em 	io, na forma 	-gislação. 

35.6. A contratação com os fornecedores regi 
por intermédio de instrumento contratual, emissão d 
de compra ou outro instrumento hábil, con,frme o art. 

36— DA GARANTIA DOS BENS COMUNS: 

será form 
ta de empen 

a Lei n08.6 

a pelo órgão interessado 
despesa, autorização 

de 1993. 

36.1. Os bens comuns a serem fo 
adulteração, no transporte e descarga no 
sua conta imediatamente 
recusados por defeitos 
adequado uso huma 

cid.s, 	erão 	tar garantidos contra alteração, 
ai de - 	, devendo o fornecedor substituir, por 

siderados inadequados ao consumo humano, 
as que comprometam o seu uso regular e 

36.2. Os bens c' uns o 
n°. 8.078 de 11 	990 (C 
de produtos ou - 	's deve 
em língua portug 	- 	're suas 
prazo de validade o 	-q ,  ent 
sã " 	ança 

edecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal 
a do Consumidor) que diz: "A oferta e apresentação 

ar infbrmações corretas, claras, precisas, ostensivas e 
cterísticas, qualidades, quantidade, composição, garantia, 

outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
dores. 

36.3. Os 
prevista na 	slação 
órgãos compe' e 

deverão ser entregues, transportados atendendo todas as normas 
gente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos 

37- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

37.1 Não haverá exigência de garantia de ex cução para a presente contratação. 

38- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

38.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

re mento 	prazo de - é 02 (dois) dias 
e poderá re 

 

a r subsídios formais aos o 

 

1 ao ai 
pr 4 - o. s  

38.8 A concessão de efeito suspens 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do 

edida excepcional e deverá ser 

5 às im 
-rão ca .. 
• 'ade do 	an 

i 	CPL,n . 
sIarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

tio https://www.comprascapinzaldonortema.com. br/, 
seu, acompanhamento, podendo também ser enviado 

ail: cpl.refeituracapinzaldonorte©gmail.com, 

ações os 
das n . - 
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38.2 A impugnação poderá ser realizada por fortna eletrônica, pelo site do Portal de Compras do 
Município 	de 	CAPINZAL 	DO 	NORTE/MA 	no 	endereço: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.brl  ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

38.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos reponsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prao de até dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

38.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para o do certame. 

38.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este proce 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores a data 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via interne 

•citatório 
signada para 
dereço indica  

os 	iados 
ertura e . sessão 
no Edital, 

38.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de es 
uteis, contado da data de recebimento do pe • Ib 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

38.7 As impugnações e pedidos de e 	cimentos nã uspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldare 	o 	parágrafo 4 da Lei 8.666/93. 

38.9 As respostas aos 
os participantes e a a 

ido 
nistraç 

   

s serão divulgadas pelo sistema e vincularão - 

 

o 

  

   

38.10. As respo 
de ordem gera 
sendo de respo 
via e-mail pelo E- 

38 
no cas o 

não identi 

heci 	impugnaçõ' 
que 	tejam subscrit 
esso para responder  

s apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
s por representante não habilitado legalmente ou 
)ela proponente. 

rão c 
e 

d 

3812. A petiça 'e pugnação apresentadá por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para 	dministração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

39- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

39.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17°, Decreto Federal n° 10.024/2019: 
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40.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata 	sistema elef 

40.2 Não havendo expediente ou ocorre 
do certame na data marcada, a sess 
subsequente, no mesmo horário a 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

alquer fato 'erveniente que impeça a realização 
omaticamen transferida para o primeiro dia útil 

abelecído •esde que não haja comunicação 
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- Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital, 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoriompetente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e Xl 	amínhar o pr 
instruído à autoridade competente e propor a sua hom. • :o.  

40- DAS DISPOSICOES GERAIS 

40.3 Todas as referências' 	- 	. Edit 	o aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília DF 

damente 

40.4 No julgament 
que não alterem 
despacho fund 
eficácia para fin 

da habiitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
sta , dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

ta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

40.5 1  omologaç 	do 	ltad. •esta licitasão não implicara direito a contratação. 

40.6 As . 	- 1 inado s da licitação s-rão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disput 	tre • 	essados, desde que ão comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da i 	omia, - ínalidade e a segura ça da contratação. 

40.7 Os licitantes sumem todos os custos se preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração ão será, em nenhum caso, esponsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo lici atório. 

40.8 Na contagem dos prazos estabelecido neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se i iciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

40.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o 	ryi 	do ato, observados os princípios da isonomia 



40.15. Todos os Órgãos da Administr 
poderão utilizar a Ata de Registro de eço 

ública Muni ai de CAPINZAL  DO NORTE/MA, 
forma do De eto Federal n° 7.892/13. 

40.16. O licitante é o responsável peia 	lidade 

 

tímid 	das informações prestadas e dos a 

 

40.18.APREFE 
por razões de int- 

tornável, o 
vei a 

t- 

e inc se 

qu 
p ri n ci p i 

D AP[  
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	ente d 

)or egalidade, 
do ato ou d 

ontraditório. 

bíveis 

ZAL DO NORTE/MA, poderá revogar este Pregão 
fato superveniente que constitua óbice manifesto 
de oficio ou por provocação de terceiros, salvo 
procedimento viciado, desde que observados os 

MUNI 
úblic a 

an b 
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'e nva 
esa 

 

40.18.1. 40.18.1. A a 
40.18.2. A anu 

ção do regão induz à do contrato. 
o e a licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DI 
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CNPJ: 01.61 .309/0001-10 

e do interesse público. 

4010 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecera as desté Edital. 

40.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

40.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível - 	citantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

40.13. Qualquer processamento de cópia referente ao proce 
requerente, ficando facultado a CPI- da PREFEITU 
NORTE/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso 
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. 

custos 
MUNICIPAL 
ral de até 05 

up* 	s pelo 
CAPI AL  DO 

inco) dias úteis, a 

40.14. O Órqão Gerenciador  e os Órqãos Pa 	ntes poderá 
pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 das quantidades S e istradas em 	- item. 

R uirir até o limite permitido 

documentos apresentados em qualquer f 	cia lici 

40.17. A falsidade de 
contidas implicará a i 
tenha sido o vence 
demais sanções 

entado ou a inverdade das informações nele 
assificaçao.. .roponente que o tiver apresentado, ou, caso 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
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scisão 

e 

  

   

  

e 

   

40.18.3. É facult do à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos 
Federal n° 10.520/2002 e Decretos Federais 
Federal n° 8.250/2014, Decreto Federal 10.0 

de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
° 7.892/2013, Decreto Federal n°9.488/18, Decreto 
24/2019. 
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40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.comprascapinzaldonortema.com.bÉI  no Portal de Transparência do Município no 
endereço: http://www.Capinzal  do Norte. ma. gbv.br/portal/index.php/transparencia, e também 
poderá ser consultado e obtidos na sala da Conssão Permanente de Licitação-CPL, localizada 
no Prédio da Prefeitura na Avenida Lindolfo Flório, s/n, Vista Alegre, CEP: 65735-000, Capinzal 
do Norte/MA, de 2a a 6, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte©gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e provisoriamente no número +5599 9107-4748. 

41 - DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL: 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitcs. os seguintes -nexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referenda 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (quando or caso) 

ANEXO IV -  Declaração que não Emprega Menor . 8 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento - atendiment s Condiçõe do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de 	'tação de a costa Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de 

ANEXO VIII - Modelo de 	- .-. de . 'quadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno 

ANEXO IX - Modelo à- 	laracão - Inexistência de Vinculo Familiar. 

ANEXO X - Mi 

ABNADAR DE SOUSA PEREIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO: N° XXXIXXX -- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO - 
TERMO DE REFERENCIA 

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para o o 
empresa para o futuro e eventual fornecimento de medcamento 
hospitalares, laboratoriais, odontológicos e medicamento 	• ntrolad 
atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Saúd: onforme cond 
e quantidades estabelecidas neste Termo de Referênci 

ontratação de 
eriais 

otr.l . para 
es, esp: ificações 

1.1.1. O valor estimado de que trata o objeto dest 
de preço de Mercado para fins de aferição. 

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeit 
Secretaria Municipal de Saúde, não 
unidade administrativa externa a juri ça 

it 
	

ão foi 
	

minado a vês de pesquisa 

Capinzal . Norte/MA, através da 
ser exercida por qualquer outra 

Muni ci pa 
ao esta fun 

itador. 

1.1.3. ÕRGÃO PARTICIPANTE: Secr 
	

ia Mu 
	

1 de 5 d 

1.2. Especificações e dem co e TERMO DE REFERENCIA. 

1.3. Não serão aceita 
indicadas neste Ter 

oposta 
o eferên 

ue apresen * - cotação em quantidades inferiores àquelas 

1.4. A licitação 
quantos itens fo 

do tipo 
u intere 

or item, facultando-se ao licitante a participação em q or preç 

1.5. O •citante dev osta para o quantitativo do item cotado. 

1.6. O 
referente o bje 

o co s 	do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item, 
cificado neste Termo de Referência; 

2 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N° 147/2014, conforme o caso. 

Ir 

2.1A presente licitação possui ITENS destinados a empresas que estejam na condição de ME, 
MEl e EPP, conforme determina o inciso 1 do art. 48 da LC 123/06 e ITENS classificados como 
AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O procedimento licitatório a ser adotado 
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às 

é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE 
eguintes disposições: Lei n°10.520, de 17 de julho 

  



5.2. Justifica se a 
dos b- s por se 
Ad ' 	-. Públi 

5.2.1. Jus em vista as demand s ter previsões de execuções parceladas; 

	

ção po 	o de S stema de Registro de Preços pelas características 

	

con 	tações f equentes tendo em vistas as necessidades da 
através da .ecretaria Municipal de Saúde. 
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CNPJ: 01.643.309/0001-1O 

de 2002; Decreto n 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto n°3.784, de 06 de abril de 2001; 
Decreto n10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 
suas alterações, Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 9.488, de 30 
de agosto de 2018, e subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações; 
Lei n° 8.078, de 11 de novembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), com as suas 
alterações e demais legislações pertinente e, ainda, pelo estabelecido no instrumento 
convocatório que permear o referido certame. 

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei n° 10.520/2002, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n18.666,de21.06.1993ealteraç 	sosterioresepela Lei 
Complementar n° 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e 	- tares. 

3.3 Fundamentação Legal Art. 30, Inciso 1 da Lei Federal 
Decreto Federal n° 3.555/2000; Lei Federal n9 8.666/93, 
Federal n°7.892/2013, Decreto n° 9.488/2018, Lei Fed 
123/2006, Lei n° 8-078/1990 e demais normas legais egu 

ii 
4. DO OBJETIVO: 

0.520/2' ri. . 	iso II, 
reto Federal 	.24/201', Decreto 
0.520/2002, L Complementar n° 

tadora. 

FLS 

4.1. O presente Termo tem como objetivo 
diretrizes gerais e outras exigências qi 
necessidade da aquisição dos bens 
licitatório e/ou setor responsável p 

S. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Justifica-se a aquis 
e controlados/psicotr 
laboratoriais e outr 
realização de a - dimen 
atendimento à 	- popul 

belecer Nalequísitos rimos, normas, padrões, 
am garanti 	fiel execução do objeto quando da 

o tecnicam te a realização de Procedimento 
e fiscaliz 	o dos bens a serem adquiridos. 

geral, medicamentos para a farmácia básica 
italar, ambulatorial, materiais odontológicos, 

ssidade diária da utilização destes materiais na 
cipal e Postos de Saúde, ofertando qualidade de 

5.2.2. Justifica 	'e não ser possível defin r exatamente o quantitativo a ser demandado pela 
Secretaria Munici 	de Saúde. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3555, de 2000, do Decreto n10.024, de 2019, e do 
Decreto n° 3.784. de 2001, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


